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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TA 570 (R1) - CONTINUIDADE OPERACIONAL 

Aprova NBC TA 570 (R1), que trata da continuidade operacional.

[bookmark: _Hlk211496861][bookmark: _Hlk212711549]O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de março de 1946, alterado pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, em seu art. 76, faz saber que foi aprovada, em seu Plenário, a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC):

NBC TA 570 (R1) – CONTINUIDADE OPERACIONAL
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Introdução

	Alcance



	1. Esta Norma trata das responsabilidades do auditor independente, na auditoria de demonstrações contábeis, em relação à continuidade operacional, e das implicações para o relatório do auditor independente. Embora esta Norma se aplique independentemente do tamanho ou da complexidade da entidade, considerações específicas se aplicam somente a auditorias de demonstrações contábeis de entidades listadas (ver itens A1 e A2).

Base contábil de continuidade operacional

2. De acordo com a base contábil de continuidade operacional, as demonstrações contábeis são elaboradas com base no pressuposto de que a entidade está operando e continuará a operar em futuro previsível. As demonstrações contábeis para fins gerais são elaboradas utilizando-se a base contábil de continuidade operacional, a menos que a administração pretenda liquidar a entidade ou interromper as operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista além dessas. As demonstrações contábeis para propósitos específicos podem, ou não, ser elaboradas de acordo com a estrutura de relatório financeiro para a qual a base contábil de continuidade operacional é relevante (por exemplo, em algumas circunstâncias, a base contábil de continuidade operacional não é relevante para algumas demonstrações contábeis elaboradas em bases fiscais). Quando o uso da base contábil de continuidade operacional é apropriado, ativos e passivos são registrados considerando que a entidade será capaz de realizar seus ativos e liquidar seus passivos no curso normal dos negócios (ver item A3).



Responsabilidade pela avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade

Responsabilidades da administração

3. Algumas estruturas de relatórios financeiros contêm exigência explícita para que a administração faça uma avaliação específica da capacidade de continuidade operacional da entidade e incluem normas referentes a assuntos a serem considerados e divulgações a serem feitas em relação à continuidade operacional. Por exemplo, conforme os itens 25 e 26 da NBC TG 26 – Apresentação das Demonstrações Contábeis, a administração deve fazer uma avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade. Os requisitos detalhados sobre a responsabilidade da administração de avaliar a capacidade de continuidade operacional da entidade e as correspondentes divulgações às demonstrações contábeis também podem ser definidos em lei ou regulamento (ver item A4).

4. Em outras estruturas de relatórios financeiros, pode não haver exigência explícita para que a administração faça uma avaliação específica da capacidade de continuidade operacional da entidade. Porém, quando a base de continuidade operacional é um princípio fundamental na elaboração das demonstrações contábeis, conforme discutido no item 2, a elaboração das demonstrações contábeis requer que a administração avalie a capacidade de continuidade operacional da entidade, mesmo se a estrutura de relatório financeiro não incluir exigência explícita para isso. 

5. A avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade envolve exercer julgamento, em determinado momento, sobre resultados futuros inerentemente incertos de eventos ou condições. Os seguintes fatores são relevantes para esse julgamento:
•	o grau de incerteza associado ao resultado de evento ou condição aumenta, significativamente, quanto mais distante no futuro ocorrer o evento ou a condição, ou o correspondente resultado. Por essa razão, muitas das estruturas de relatórios financeiros que exigem a avaliação explícita da administração especificam o período mínimo para o qual a administração deve levar em consideração todas as informações disponíveis;
•	o tamanho e a complexidade da entidade, a natureza e a condição de seu negócio e o grau em que ela é afetada por fatores externos impactam o julgamento em relação ao resultado de eventos ou condições; e
•	qualquer julgamento sobre o futuro é baseado em informações disponíveis na época em que o julgamento é feito. Eventos subsequentes podem produzir resultados inconsistentes com julgamentos que eram razoáveis na época em que foram feitos.

Responsabilidades do auditor

6. As responsabilidades do auditor são as de obter evidência de auditoria suficiente e apropriada com relação à, e concluir sobre a, adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis, e concluir, com base na evidência de auditoria obtida, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. Essas responsabilidades existem mesmo se a estrutura de relatório financeiro usada na elaboração das demonstrações contábeis não incluir exigência explícita para que a administração faça avaliação específica da capacidade de continuidade operacional da entidade.

7. Entretanto, conforme descrito nos itens A56 e A57 da NBC TA 200, os efeitos potenciais de limitações inerentes à capacidade do auditor de detectar distorções relevantes são maiores para eventos ou condições futuras que podem levar a entidade a cessar a continuidade de suas operações. O auditor não pode prever esses eventos ou condições futuras. Consequentemente, a ausência de uma referência a uma incerteza relevante identificada relacionada com eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade no relatório do auditor não pode ser considerada garantia da capacidade de continuidade operacional da entidade. 

Data de vigência

8. Esta Norma é aplicável às auditorias de demonstrações contábeis para períodos iniciados em ou após 15 de dezembro de 2026.

Objetivo

9. Os objetivos do auditor são:

(a) 	obter evidência de auditoria apropriada e suficiente com relação à, e concluir sobre a, adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis;
(b) 	concluir, com base na evidência de auditoria obtida, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade; e
(c)	emitir relatório de acordo com esta Norma.

Definição

10. Para fins das normas de auditoria, o termo a seguir tem o significado abaixo:

Incerteza relevante (relacionada com a continuidade operacional) — Incerteza relacionada a eventos ou condições que, individual ou coletivamente, possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. “Possam levantar dúvida significativa” é usado para se referir a circunstâncias em que a magnitude do impacto potencial e a probabilidade de ocorrência de eventos ou condições identificados são tais que, a menos que os planos da administração para ações futuras mitiguem seus efeitos, a entidade pode não ser capaz de realizar seus ativos e liquidar seus passivos no curso normal dos negócios e continuar suas operações no futuro previsível (ver itens A5 e A6).




Requisitos
Procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas

11. Ao aplicar os itens 13 e 14 da NBC TA 315, o auditor deve planejar e executar procedimentos de avaliação de risco, incluindo aqueles requeridos pelo item 12, para obter evidência de auditoria que forneça uma base apropriada para determinar se foram identificados eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. A identificação de tais eventos ou condições deve ser anterior à consideração de quaisquer fatores mitigadores relacionados incluídos nos planos da administração para ações futuras (ver os itens A7 a A15). 

Obtenção de entendimento da entidade e de seu ambiente, da estrutura de relatório financeiro aplicável e do sistema de controle interno da entidade

12. Ao aplicar os itens 19 a 27 da NBC TA 315, o auditor deve executar procedimentos de avaliação de risco para obter entendimento de (ver itens A9 a A15):

A entidade e seu ambiente

(a)  o modelo de negócios, os objetivos, as estratégias e os riscos de negócios relacionados da entidade relevantes para eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade (ver item A16);
(b) as condições do setor, incluindo o ambiente competitivo, os avanços tecnológicos e outros fatores externos que afetam o financiamento da entidade; e/ou
(c) as medidas usadas, interna e externamente, para avaliar o desempenho financeiro da entidade, incluindo previsões, fluxos de caixa futuros e processos de orçamento da administração (ver item A17).

A estrutura de relatório financeiro aplicável

(d) as exigências da estrutura de relatório financeiro aplicável relacionadas com continuidade operacional e as divulgações relacionadas que devem ser incluídas nas demonstrações contábeis da entidade (ver itens A18 e A20);

(e) a base para o uso pretendido, pela administração, da base contábil de continuidade operacional (ver itens A19 e A20). 




O sistema de controle interno da entidade

(f)  a menos que todos os responsáveis pela governança estejam envolvidos na administração da entidade (ver item 13 da NBC TA 260), o modo como esses responsáveis exercem a supervisão da avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade (ver itens A21 e A22); 
(g) o processo de avaliação de risco da entidade para identificar, avaliar e tratar os riscos relacionados com eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade;
(h)  o modo como a administração identifica o método relevante, as premissas significativas e os dados que são apropriados na avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade (ver itens A23 e A24); e/ou
(i) o modo como o processo de relatórios financeiros da entidade trata das divulgações relacionadas com a capacidade de continuidade operacional da entidade (ver item A25).

Alerta permanente durante toda a auditoria a informações sobre eventos ou condições

13. O auditor deve permanecer alerta, durante toda a auditoria, a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade (ver itens A26 a A29). 

Eventos ou condições não previamente identificados ou divulgados pela administração

14. [bookmark: _Hlk218670541]Ao aplicar o item 35 da NBC TA 315, o auditor deve determinar se a evidência de auditoria obtida a partir dos procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas indica a existência de eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade que a administração não identificou ou divulgou previamente para o auditor (ver itens A30 e A31).

Deficiências de controle no sistema de controle interno da entidade

15. Ao aplicar o item 27 da NBC TA 315, com base na avaliação do auditor sobre cada um dos componentes do sistema de controle interno da entidade, o auditor deve determinar se foram identificadas uma ou mais deficiências de controle em relação à avaliação da administração sobre continuidade operacional (ver item A32).

Revisão da avaliação da administração

16. No caso em que a administração ainda não realizou uma avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade, o auditor deve solicitar que a administração faça essa avaliação. Se houver relutância da administração em fazer sua avaliação, o auditor deve considerar as implicações para a auditoria (ver item A33). 

17. O auditor deve planejar e executar procedimentos de auditoria para analisar a avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade, incluindo os julgamentos significativos sobre os quais a avaliação da administração está baseada (ver itens A34 a A36). 

18. Ao planejar e executar os procedimentos de auditoria requeridos pelo item 17, o auditor deve fazê-lo de forma não tendenciosa em relação à obtenção de evidência de auditoria que possa ser comprobatória ou em relação à exclusão de evidência de auditoria que possa ser contraditória (ver o item A37). 

Método, premissas significativas e dados usados na avaliação da administração

19. Os procedimentos de auditoria requeridos pelo item 17 devem incluir a avaliação do método, das premissas significativas e dos dados usados pela administração na avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade. Ao determinar a natureza e a extensão desses procedimentos de auditoria, o auditor deve levar em consideração os resultados dos procedimentos de avaliação de risco executados. Esses procedimentos de auditoria devem tratar (ver itens A35, A38, A46):

(a)	do método usado pela administração para avaliar a capacidade de continuidade operacional da entidade, incluindo se (ver item A39):
(i)  o método selecionado é apropriado no contexto da estrutura de relatório financeiro aplicável e, se aplicável, as alterações no método utilizado em períodos anteriores são apropriadas (ver item A40); e
(ii) os cálculos, se aplicáveis, são aplicados de acordo com o método e são matematicamente precisos (ver item A41); 
(b)	se as premissas significativas sobre as quais a avaliação da administração está baseada são (ver item A42):
(i) apropriadas no contexto da estrutura de relatório financeiro aplicável e, quando aplicável, se as mudanças em relação aos períodos anteriores são apropriadas; e
(ii) consistentes entre si e com as premissas relacionadas utilizadas em outras áreas das atividades de negócios da entidade com base no conhecimento do auditor obtido na auditoria; e
(c)	se os dados são:
(i)	relevantes e confiáveis (ver itens A43 e A44); e
(ii) apropriados no contexto da estrutura de relatório financeiro aplicável e, se aplicável, as alterações em relação aos períodos anteriores são apropriadas (ver item A45).


Período posterior à avaliação da administração

20. O auditor deve indagar à administração sobre seu conhecimento de eventos ou condições posteriores ao do período em que foi elaborada a avaliação da administração que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. Se a administração ou o auditor identificar esses eventos ou condições, o auditor deve solicitar que a administração avalie a potencial importância dos eventos ou das condições na sua avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade (ver itens A47 a A49).

Solicitação à administração para estender sua avaliação

21. Se a avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade abranger um período menor do que doze meses a partir da data de aprovação das demonstrações contábeis, conforme definido no item 5(b) da NBC TA 560, o auditor deve solicitar que a administração estenda o período de avaliação para pelo menos doze meses a partir daquela data (ver itens A50 a A53).

Relutância da administração em estender sua avaliação

22. Se houver relutância da administração em estender sua avaliação, quando solicitada pelo auditor, o auditor deve discutir o assunto com a administração e, quando apropriado, com os responsáveis pela governança (ver itens A54 a A56). 

23. Se, após a discussão requerida pelo item 22, no julgamento profissional do auditor for necessário que a administração estenda sua avaliação e ainda houver relutância da administração em estender sua avaliação, o auditor deve determinar as implicações para a auditoria (ver item A57). 

Informações usadas na avaliação da administração

24. Ao revisar a avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade, o auditor deve considerar se essa avaliação inclui todas as informações relevantes das quais o auditor tomou conhecimento.

25. Se o auditor identificar eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade que a administração não identificou ou divulgou previamente para o auditor, o auditor deve:
(a) 	discutir o assunto com a administração para entender os efeitos desses eventos ou condições na avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade e solicitar à administração que avalie seu potencial importância;
(b) determinar se é necessário solicitar à administração que revise sua avaliação da continuidade operacional para tratar do efeito desses eventos ou condições (ver item A58); e
(c) se aplicável, planejar e executar procedimentos de auditoria adicionais para revisar a avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade de acordo com os itens 17 a 19.

Avaliação dos planos da administração para ações futuras

26. Se eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade tiverem sido identificados, o auditor deve avaliar os planos da administração para ações futuras no que diz respeito à sua avaliação da continuidade operacional, incluindo se (ver os itens A59 a A62):
(a) é provável que o resultado desses planos seja suficiente para mitigar os efeitos de eventos ou condições identificados;
(b)	os planos da administração são viáveis nas circunstâncias; e
(c)	a administração tem a intenção e a capacidade de conduzir cursos de ação específicos.

27. Se os planos da administração para ações futuras incluírem o uso de premissas ou dados significativos, o auditor deve executar os procedimentos de auditoria requeridos pelo item 19(b) e (c).

Suporte financeiro por terceiros ou partes relacionadas, incluindo o sócio-diretor da entidade

28. Se os planos da administração para ações futuras incluírem suporte financeiro por terceiros ou partes relacionadas, incluindo o sócio-diretor da entidade, o auditor deve obter evidência de auditoria sobre a intenção e a capacidade dessas partes de manter ou fornecer o suporte financeiro necessário (ver os itens A63 a A65). 

Informações tornam-se conhecidas após a data do relatório do auditor independente

29. Se informações adicionais chegarem ao conhecimento do auditor, após a data do relatório do auditor, mas antes da data em que as demonstrações contábeis são emitidas, que estão relacionadas com a avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade, o auditor deve executar procedimentos de acordo com a NBC TA 560 (ver item A66). 

Avaliação da evidência de auditoria obtida e conclusão

30. O auditor deve avaliar se foi obtida evidência de auditoria suficiente e apropriada com relação à, e concluir sobre a, adequação, do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis. Ao fazê-lo, o auditor deve (ver item A67):
(a) avaliar se os julgamentos e as decisões feitas pela administração ao fazer sua avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade, mesmo que sejam individualmente razoáveis, são indicadores de possível tendenciosidade da administração. Quando são identificados indicadores de possível tendenciosidade da administração, o auditor deve avaliar as implicações para a auditoria (ver os itens A68 a A71); e/ou
(b) considerar toda a evidência de auditoria obtida, incluindo evidência de auditoria que seja consistente ou inconsistente com outra evidência de auditoria, e independentemente de parecer corroborar ou contradizer as afirmações nas demonstrações contábeis.

31. Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor deve concluir se, no seu julgamento, existe incerteza relevante relacionada com eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade (ver item A72). 

Adequação das divulgações

Adequação das divulgações quando não existe incerteza relevante

32. Se eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade tiverem sido identificados, mas, com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluir que não existe incerteza relevante, o auditor deve avaliar se, em vista das exigências da estrutura de relatório financeiro aplicável, as demonstrações contábeis fornecem divulgações adequadas sobre esses eventos ou condições, incluindo, se aplicável, quando julgamentos significativos foram feitos pela administração ao concluir que não existe incerteza relevante (ver itens A73 a A76). 

Adequação das divulgações quando existe incerteza relevante

33. Se o auditor concluir que o uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional é apropriado nas circunstâncias, porém existe incerteza relevante, ele deve determinar se as demonstrações contábeis (ver item A77):
(a)  divulgam adequadamente os principais eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade e os planos da administração para ações futuras para tratar esses eventos ou condições; e
(b) 	divulgam claramente que existe incerteza relevante relacionada com eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade e que podem, portanto, impossibilitá-la de realizar seus ativos e liquidar seus passivos no curso normal do negócio e continuar a operar no futuro previsível. 

Quando existe incerteza relevante, a adequada divulgação da natureza e das implicações da incerteza é necessária para:
(i)  	a apresentação adequada das demonstrações contábeis, no caso em que seja aplicável a essa estrutura de relatório financeiro; ou
(ii)	no caso de estrutura de conformidade (compliance), para que as demonstrações contábeis não sejam enganosas.

Implicações para o relatório do auditor independente

Uso da base contábil de continuidade operacional é apropriado – Não existe incerteza relevante

34. Se o auditor concluir que o uso da base contábil de continuidade operacional é apropriado e não existe incerteza relevante, o auditor deve incluir uma seção separada no relatório do auditor sob o título “Continuidade operacional”, e (ver itens A78 e A79):
(a)	declarar que (ver itens A80 e A81):
(i)   no contexto da auditoria das demonstrações contábeis como um todo, e na formação da opinião do auditor sobre essas demonstrações contábeis, o auditor concluiu que o uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis é apropriado;
(ii) 	com base na evidência de auditoria obtida, o auditor não identificou incerteza relevante com relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade; e 
(iii) as conclusões do auditor são baseadas na evidência de auditoria obtida até a data do  relatório do auditor independente e não são garantia da capacidade de continuidade operacional da entidade; e
(b)  para uma auditoria de demonstrações contábeis de uma entidade listada, quando julgamentos significativos são feitos pela administração para concluir que não existe incerteza relevante relacionada com eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade (ver itens A82 e A83, A89):
(i) incluir uma referência à(s) divulgação(ões) relacionada(s) nas demonstrações contábeis, se houver (ver os itens A73 a A76); e 
(ii) descrever o modo como o auditor revisou a avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade (ver itens A84 a A88).

Uso da base contábil de continuidade operacional é apropriado – Existe incerteza relevante

É feita divulgação adequada de incerteza relevante nas demonstrações contábeis

35. Se for feita divulgação adequada da incerteza relevante nas demonstrações contábeis, o auditor deve expressar uma opinião não modificada e o relatório do auditor deve incluir uma seção separada sob o título “Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional” (ver itens A78 e A79, A90 e A91) e:
(a)  incluir uma referência à(s) divulgação(ões) relacionada(s) nas demonstrações contábeis (ver itens A73, A77); 
(b)  para uma auditoria de demonstrações contábeis de uma entidade listada, descrever o modo como o auditor analisou a avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade (ver itens A84 a A88); 
(c)  	declarar que esses eventos ou condições indicam que existe incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade;
(d)	declarar que:
(i)	a opinião do auditor não está ressalvada em relação a esse assunto; 
(ii)	no contexto da auditoria das demonstrações contábeis como um todo, e na formação da opinião do auditor sobre essas demonstrações contábeis, o auditor concluiu que o uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis é apropriado; e
(iii)	as conclusões do auditor são baseadas na evidência de auditoria obtida até a data do relatório do auditor independente e não são garantia da capacidade de continuidade operacional da entidade.

Uma divulgação adequada de incerteza relevante não é feita nas demonstrações contábeis

36. Se não for feita divulgação adequada de incerteza relevante nas demonstrações contábeis, o auditor deve (ver itens A78 e A79, A90, A92):
(a)	expressar uma opinião com ressalva ou adversa, conforme apropriado, de acordo com a NBC TA 705; 
(b)	na seção “Base para opinião com ressalva (adversa)” do relatório do auditor independente, declarar que existe incerteza relevante e que as demonstrações contábeis não divulgam esse assunto de forma adequada;
(c)	incluir no relatório do auditor independente uma seção separada sob o título “Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional” e:
(i)   	chamar a atenção para a seção “Base para opinião com ressalva (adversa)” do relatório do auditor independente, que declara que existe incerteza relevante que não está divulgada de forma adequada nas demonstrações contábeis;
(ii)	declarar que:
· no contexto da auditoria das demonstrações contábeis como um todo, e na formação da opinião do auditor sobre essas demonstrações contábeis, o auditor concluiu que o uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis é apropriado; e
· as conclusões do auditor são baseadas na evidência de auditoria obtida até a data do relatório do auditor independente e não são garantia quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade.

Considerações quando o auditor se abstém de expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis

37. Quando o auditor se abstém de expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis, a menos que requerido por lei ou regulamento, o auditor não deve incluir seções separadas de “Continuidade operacional” ou “Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional” no relatório do auditor independente (ver item 29 da NBC TA 705 e itens A93 e A94).

Uso inapropriado da base contábil de continuidade operacional

38. Se as demonstrações contábeis foram elaboradas utilizando a base contábil de continuidade operacional, mas, no julgamento profissional do auditor, o uso dessa base pela administração na elaboração das demonstrações contábeis é inapropriado (ver itens A95 e A96):
(a)	o auditor deve expressar uma opinião adversa; e 
(b)  a menos que requerido por lei ou regulamento, o auditor não deve incluir seções separadas de “Continuidade operacional” ou “Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional” no relatório do auditor independente. 

Representações Formais

39. O auditor deve solicitar representações formais da administração (ver NBC TA 580) e, quando apropriado, dos responsáveis pela governança, tratando (ver item A97):
(a)   se o uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional é apropriado na elaboração das demonstrações contábeis;
(b)   se o método, as premissas significativas e os dados usados na avaliação da administração sobre continuidade operacional e quaisquer divulgações relacionadas são apropriados no contexto da estrutura de relatório financeiro aplicável;
(c)   que a avaliação da administração sobre continuidade operacional reflete todos os eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade dos quais a administração tem conhecimento, e todos esses eventos ou condições, se houver, foram divulgados para o auditor; e
(d) que os assuntos relevantes para a continuidade operacional foram adequadamente divulgados nas demonstrações contábeis, incluindo, quando aplicável, os julgamentos significativos feitos pela administração para concluir que não há incerteza relevante.

40. Se eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade tiverem sido identificados, as representações formais requeridas pelo item 39 devem tratar também (ver item A97):
(a)  dos planos da administração para ações futuras e se esses planos mitigam os efeitos dos eventos ou condições identificados;
(b)	da viabilidade desses planos; e
(c)   	se a administração tem a intenção de conduzir cursos de ação específicos e tem a capacidade de fazê-lo.

Comunicação com os Responsáveis pela Governança

41. A menos que os responsáveis pela governança estejam envolvidos na administração da entidade (ver item 13 da NBC TA 260), o auditor deve comunicar a esses responsáveis pela governança, em tempo hábil, os eventos ou condições identificadas que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade (ver os itens A98 e A99).

42. Se eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade tiverem sido identificados, o auditor deve comunicar aos responsáveis pela governança (ver item A100):
(a) se os eventos ou as condições constituem incerteza relevante;
(b) se o uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional é apropriado na elaboração das demonstrações contábeis;
(c)  uma visão geral dos procedimentos executados e a base para as conclusões do auditor, incluindo a revisão pelo auditor dos planos da administração para ações futuras;
(d) a adequação das divulgações relacionadas nas demonstrações contábeis, incluindo divulgações que descrevem os julgamentos significativos feitos pela administração e os fatores mitigadores nos planos da administração que são importantes para superar os efeitos adversos dos eventos ou condições;
(e)  	quando aplicável, a relutância da administração em fazer ou estender sua avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade quando solicitada; e
(f)	as implicações para o relatório do auditor (ver item A101).





Comunicação a uma autoridade competente externa à entidade

43. Quando o auditor considera a inclusão de uma seção separada sob o título “Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional” no relatório do auditor independente, ou a emissão de uma opinião modificada sobre assuntos relacionados com continuidade operacional, ele deve determinar se lei, regulamento ou requisitos éticos relevantes (ver itens A102 a A105):
(a) requerem que o auditor comunique a uma autoridade competente externa à entidade; e/ou
(b) estabelecem responsabilidades ou direitos segundo os quais a comunicação a uma autoridade competente externa à entidade pode ser apropriada nas circunstâncias.

 Documentação

44. Ao aplicar os itens 8 a 11, A6 e A7 e o Apêndice da NBC TA 230, o auditor deve incluir na documentação de auditoria julgamentos profissionais significativos feitos em relação:
(a)	às conclusões sobre:
(i)	a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis; e
(ii)	se existe ou não incerteza relevante; e
(b) a determinação da adequação das divulgações da administração nas demonstrações contábeis relacionadas com continuidade operacional.

Vigência

Esta Norma entra em vigor na data da publicação, aplicando-se às auditorias de demonstrações contábeis para períodos iniciados em ou após 15 de dezembro de 2026, e revoga, a partir de 1º de janeiro de 2027, a NBC TA 570, de 17 de junho de 2016. 

Brasília, xx de xxxxxx de 2026. 



CONTADOR JOAQUIM DE ALENCAR BEZERRA FILHO 
Presidente

Ata CFC nº 1.129/2026. 

Aplicação e outros materiais explicativos 
Alcance (ver item 1)

A1.  	Além dos assuntos tratados por esta Norma, a NBC TA 701 trata da responsabilidade do auditor de comunicar os principais assuntos de auditoria no relatório do auditor independente. Essa Norma reconhece que, quando a NBC TA 701 se aplica, os assuntos a seguir são, por sua natureza, os principais assuntos de auditoria (ver o item 15 da NBC TA 701):

•	incerteza relevante relacionada com eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade; ou
•	quando julgamentos significativos são feitos pela administração para concluir que não existe incerteza relevante relacionada com eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade.
Entretanto, nessas circunstâncias, as implicações para o relatório do auditor estão de acordo com esta Norma.
A2. 	Para auditorias de demonstrações contábeis de entidades listadas, quando o auditor conclui, com base na evidência de auditoria obtida, que não existe incerteza relevante, e julgamentos significativos foram feitos pela administração ao concluir que não existe incerteza relevante relacionada com eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade, esta Norma requer que o auditor divulgue sob o título “Continuidade operacional” no relatório do auditor independente o modo como o auditor revisou a avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade.

Base contábil de continuidade operacional
Considerações específicas para entidades do setor público (ver o item 2)
A3.	O uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional é também relevante para entidades do setor público.
Por exemplo, os itens 38 a 41 da NBC TSP 11 tratam da questão da capacidade de continuidade operacional das entidades do setor público. Podem surgir riscos à continuidade operacional, em situações em que entidades do setor público operem com fins lucrativos, nas quais o suporte do governo pode ser reduzido ou retirado ou, ainda, no caso de privatização, entre outras. Eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade no setor público podem incluir situações em que a entidade do setor público não possui recursos para sua continuidade ou quando são tomadas decisões políticas que afetem os serviços prestados pela entidade do setor público.



Responsabilidade pela avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade

Responsabilidades da administração (ver o item 3)

A4. 	As circunstâncias em que as entidades elaboram demonstrações contábeis de acordo com a base contábil de continuidade operacional podem variar. Por exemplo, a NBC TG 26 explica que essas circunstâncias podem variar desde quando a entidade tem um histórico de operações lucrativas e pronto acesso a recursos financeiros até quando a administração precisa considerar uma ampla gama de fatores relacionados com a lucratividade atual e a esperada, cronogramas de pagamento de dívidas e potenciais fontes de financiamento substituto antes que possa se satisfazer de que a base de continuidade operacional é apropriada (ver o item 26 da NBC TG 26).

Definição (ver item 10)

A5. 	 A estrutura de relatório financeiro aplicável pode ou pode não usar explicitamente o termo “incerteza relevante” na descrição das incertezas que devem ser divulgadas nas demonstrações contábeis relacionadas com eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. Por exemplo, o termo “incerteza relevante” é usado na NBC TG 26 e na NBC TSP 11. Em algumas outras estruturas de relatório financeiro, o termo “incerteza relevante” é usado em circunstâncias semelhantes. O item 31 requer que o auditor conclua quanto à existência de incerteza relevante independentemente de se ou como a estrutura de relatório financeiro aplicável define “incerteza relevante”. A estrutura de relatório financeiro aplicável também pode não definir ou descrever o termo “pode levantar dúvida significativa” ou pode usar outros termos ou frases.

A6. 	Os planos para ações futuras podem incluir, por exemplo, que a administração realize ativos antes do que originalmente pretendido ou obtenha fontes de liquidez alternativas ou adicionais para apoiar a capacidade de continuidade operacional da entidade (ver também os itens 26 a 28). Nessas circunstâncias, a época dos eventos ou as condições que dão origem à incerteza também podem ser relevantes. Por exemplo, quanto menor o período de tempo em que a administração deve agir, mais significativa pode ser a incerteza sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade.




Procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas

Eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade (ver item 11)

A7.  Alguns eventos ou condições podem não levantar dúvida significativa quando considerados individualmente. Entretanto, quando considerados coletivamente com outros eventos ou condições, eles podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade.
Seguem exemplos de eventos ou condições que, individual ou coletivamente, podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. Esses exemplos não incluem todos os eventos e condições.
Financeiro
•	patrimônio líquido negativo ou capital circulante negativo;
•	empréstimos com prazo fixo, próximos do vencimento, sem previsões realistas de renovação ou liquidação; ou utilização excessiva de empréstimos de curto prazo para financiar ativos de longo prazo;
•	indicativos de retirada de apoio financeiro por credores;
•   fluxos de caixa operacionais negativos recorrentes ou incapacidade de gerar fluxos de caixa operacionais indicados por demonstrações contábeis históricas ou prospectivas;
•	principais índices financeiros adversos;
•	prejuízos operacionais significativos ou deterioração significativa do valor dos ativos usados para gerar fluxos de caixa;
•	atraso ou suspensão de dividendos;
•	incapacidade de pagar credores nas datas de vencimento;
•	não cumprimento ou pouca capacidade de atender aos requisitos de pagamento de dívidas ou às cláusulas contratuais de dívidas (covenants) ou incapacidade de cumprir com os termos contratuais de empréstimos.
•	mudança nas condições de pagamento a fornecedores, de a prazo para pagamento à vista;
•	incapacidade de obter financiamento adicional de dívida ou de capital para se manter competitiva, incluindo financiamento de investimentos em importantes pesquisas e desenvolvimentos, despesas de capital, desenvolvimento de novos produtos essenciais e outros investimentos essenciais; e/ou
•	exposição ao risco de liquidez em decorrência do descasamento de vencimentos de ativos e passivos financeiros.
Operacional
•	intenções da administração de liquidar a entidade ou cessar as operações;
•	perda de pessoal-chave da administração sem reposição; 
•	declínios significativos na demanda dos clientes;
•	perda de mercado importante, clientes importantes, franquia, licença, ou principais fornecedores;
•	dificuldades trabalhistas;
•	escassez de suprimentos importantes; e/ou
•	surgimento de concorrente altamente competitivo.
Outros
•	interrupção de negócios significativa ou constante devido ao ataque cibernético (por exemplo, restrição de acesso a informações ou incapacidade de prestar serviço);
•	não cumprimento ou pouca capacidade de atender aos requisitos de capital ou outros requisitos estatutários ou regulatórios, tais como requisitos de solvência ou de liquidez para instituições financeiras ou requisitos de registro em bolsas de valores;
•	litígio pendente e passivos contingentes decorrentes de assuntos como garantias de vendas, garantias financeiras e remediação ambiental ou processos regulatórios contra a entidade que podem, se bem-sucedidos, resultar em reivindicações que a entidade provavelmente não conseguirá atender;
•	mudanças em leis e regulamentos ou política governamental que podem afetar a entidade de maneira adversa, incluindo assuntos relacionados com sustentabilidade;
•	diminuição substancial no preço das ações;
•	exposições significativas a mercados voláteis, como taxas de câmbio, commodities (por exemplo, preços do petróleo cru), ações ou taxas de juros;
•	catástrofes ou perdas por interrupção de negócios não seguradas ou seguradas por valor inferior quando de sua ocorrência (por exemplo, terremoto); e/ou
•	mudanças no ambiente, como guerra, agitação civil, surtos de doenças que podem afetar a entidade de maneira adversa, ou riscos físicos relacionados com mudanças climáticas (por exemplo, inundações extremas).
 A8.  Em certas circunstâncias, o auditor pode identificar fatores de risco de fraude decorrentes de eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade que são relevantes para a identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante devido à fraude de acordo com o parágrafo 24 da NBC TA 240. 


Exemplos:
•	Os fluxos de caixa operacionais negativos recorrentes ou incapacidade de gerar fluxos de caixa operacionais podem criar uma ameaça de falência, execução hipotecária ou aquisição hostil, que podem indicar um incentivo ou pressão para cometer fraude. 
•	O não cumprimento ou capacidade marginal de atender às cláusulas contratuais de dívidas (covenants) pode ameaçar a capacidade de renovar empréstimos e indicar um incentivo ou pressão para melhorar o desempenho empresarial ou para distorcer intencionalmente as demonstrações contábeis.

Procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas (ver os itens 11 e 12)

A9.  	A NBC TA 315 contém requisitos e orientações referentes à responsabilidade do auditor de obter entendimento da entidade e do seu ambiente, da estrutura de relatório financeiro aplicável, e do sistema de controle interno da entidade, e à identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante independentemente se causados por fraude ou erro. Os requisitos e orientações nesta Norma referem-se ao que é requerido pela NBC TA 315, ou o detalham, relevante para identificar eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade.
A10. 	Os procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas auxiliam o auditor a determinar se há probabilidade de o uso, pela administração, da base contábil de continuidade da entidade ser uma questão importante, e seu impacto sobre o planejamento da auditoria. Em particular, ao executar procedimentos de avaliação de risco, como aqueles requeridos pelos itens 11 e 12, o auditor pode identificar informações sobre certos eventos ou condições que, quando considerados individual ou coletivamente, indicam que há eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. Esses procedimentos também permitem discussões mais tempestivas com a administração, incluindo uma discussão dos planos da administração para ações futuras e resolução de quaisquer assuntos identificados relacionados à continuidade operacional quando são identificados eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. O auditor usa julgamento profissional para determinar a natureza e a extensão dos procedimentos de avaliação de risco a serem executados para atender aos requisitos desta Norma. 
A11. 	O item 13 da NBC TA 315 requer que o auditor planeje e execute procedimentos de avaliação de riscos de forma não tendenciosa em relação à obtenção de evidência de auditoria que possa ser comprobatória ou em relação à exclusão de evidência de auditoria que possa ser contraditória. O planejamento e a execução de procedimentos de avaliação de risco de forma não tendenciosa podem auxiliar o auditor a identificar informações potencialmente contraditórias. Isso pode auxiliar o auditor a manter o ceticismo profissional ao identificar se os eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade geram um risco de tendenciosidade da administração na elaboração das demonstrações contábeis (ver também itens A68 a A71).

A12. 	Seguem exemplos de procedimentos de avaliação de risco que podem ser relevantes:

A entidade e seu ambiente
•	Indagações ao pessoal de planejamento e análise financeira relacionadas com fluxo de caixa, lucro e outras previsões relevantes para entender a análise de sensibilidade relacionada com lucros futuros incluída na avaliação da administração sobre continuidade operacional. 
•	Indagações aos assessores jurídicos da entidade sobre a existência de litígios e processos e sobre a razoabilidade das avaliações da administração sobre seu resultado e a estimativa de suas implicações financeiras.
•	Revisão de previsões anteriores (revisão retrospectiva) para obter informações sobre a eficácia do processo da administração de avaliação da continuidade operacional.
•	Inspeção dos termos contratuais de debêntures e empréstimos e determinação de se houve violação de algum deles.

A estrutura de relatório financeiro aplicável

•	Revisão das divulgações sobre julgamentos e premissas significativos que a administração faz sobre o futuro, incluídas nas últimas demonstrações contábeis disponíveis da entidade, que podem ser indicativas de eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. 

O sistema de controle interno da entidade

•	Inspeção das atas das reuniões de acionistas, dos responsáveis pela governança e de comitês relevantes, como referência a dificuldades financeiras. 

A13. 	O auditor também pode usar ferramentas e técnicas automatizadas ao planejar e executar procedimentos de avaliação de risco conforme exigido pelo item 11.



Exemplos:
O auditor pode usar ferramentas e técnicas automatizadas ao:
•	Executar procedimentos analíticos para entender as tendências dos principais índices financeiros (por exemplo, as principais fontes de lucro da entidade e sua relação com geração de caixa) ou identificar inconsistências ou eventos incomuns. 
•	Aplicar modelos preditivos para avaliar a condição financeira da entidade ou para entender o impacto de eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade (por exemplo, modelos para previsão de falência ou insolvência).

Escalabilidade (ver os itens 11 e 12)

A14. 	A natureza e a extensão dos procedimentos de avaliação de risco do auditor podem variar com base na natureza e nas circunstâncias da entidade.
Exemplos:
A entidade e seu ambiente
•	A natureza e a extensão dos procedimentos de avaliação de risco do auditor para obter um entendimento das medidas usadas, interna e externamente, para avaliar o desempenho financeiro da entidade provavelmente serão mais extensas para entidades com uma estrutura e atividades de negócios complexas. Essas entidades também podem ter acordos de empréstimo complexos com credores, fornecedores ou entidades do grupo. Por outro lado, para entidades menores ou menos complexas cujas atividades de negócios são simples, com poucas linhas de negócios e acordos de empréstimo descomplicados, os procedimentos de avaliação de risco do auditor provavelmente serão menos extensos. 
A estrutura de relatório financeiro aplicável
•	Quando as atividades de negócios da entidade são afetadas em menor grau por incertezas relacionadas com eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade, as divulgações relacionadas nas demonstrações contábeis da entidade podem ser diretas e os requisitos de relatório financeiro aplicáveis podem ser mais simples de aplicar. Nessas circunstâncias, os procedimentos do auditor para obter um entendimento da base para o uso pretendido pela administração da base contábil de continuidade operacional provavelmente serão menos extensos. 
O sistema de controle interno da entidade
•	A natureza e a extensão dos procedimentos de avaliação de risco do auditor também podem depender da medida em que certos assuntos se aplicam nas circunstâncias. Por exemplo, os responsáveis pela governança em entidades menores ou menos complexas podem não incluir membros independentes ou externos que exerçam supervisão da avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade. Além disso, o processo de avaliação de risco da entidade pode ser realizado por meio do envolvimento direto do sócio-diretor. 
A15. As seguintes considerações podem ser relevantes para entidades menores ou menos complexas:
•	O tamanho de uma entidade pode afetar sua capacidade de enfrentar condições adversas. Entidades menores podem ser capazes de responder rapidamente para explorar oportunidades, mas podem não ter reservas para manter as operações.
•	Condições de especial importância para entidades menores incluem o risco de bancos e outros financiadores interromperem o suporte à entidade, bem como a possível perda do principal fornecedor, de cliente importante, de empregado-chave, ou do direito de operar por licença, franquia ou outro acordo legal.

Obtenção de entendimento da entidade e de seu ambiente, da estrutura de relatório financeiro aplicável e do sistema de controle interno da entidade
 A entidade e seu ambiente (ver os itens 12(a), 12(c))
A16. 	O modelo de negócios, os objetivos, as estratégias e os riscos de negócios relacionados da entidade podem dar origem a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. Alguns riscos de negócios podem ser tão significativos que têm implicações para a conclusão sobre a adequação do uso, pela entidade, da base contábil de continuidade operacional e se existe incerteza relevante.
Exemplos:
•	Evoluções no setor como, por exemplo, a falta de acesso a pessoal adequado ou expertise para lidar com as mudanças no setor ou com a perda de clientes significativos ou participação de mercado. 
•	Novos produtos e serviços que possam levar ao aumento da responsabilidade pelo produto. 
•	Expansão dos negócios da entidade e demanda que não foi estimada com precisão. 
•	Exigências regulatórias resultando em aumento da exposição legal, impactos financeiros ou restrições às atividades de negócios, incluindo aqueles decorrentes de assuntos relacionados com sustentabilidade. 
•	Exigências de financiamento atuais e prospectivos, como perda de financiamento devido à incapacidade da entidade de atender a certas métricas de receita predeterminadas. 
•	Incentivos e pressões sobre a administração, que podem resultar em tendenciosidade da administração e, portanto, afetar a razoabilidade das premissas usadas na avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade.

 A17. 	A administração provavelmente usará informações disponíveis sobre o futuro bem como informações históricas de fontes internas e externas, ao identificar eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. A obtenção de entendimento das medidas utilizadas, interna ou externamente, pode destacar resultados ou tendências inesperadas que podem ser indicativas de eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade.
Exemplos:
•	Medidas de desempenho internas podem indicar uma deterioração incomum no volume de vendas quando comparado ao de outras entidades no mesmo setor, o que pode ser indicativo de um declínio significativo na participação de mercado ou perda de clientes. 
•	Fontes de informações externas como, por exemplo, dados de preços, dados comparáveis sobre concorrentes (dados de referência) ou dados macroeconômicos, podem indicar fatores competitivos, setoriais, econômicos e outros que são usados em previsões, fluxo de caixa futuro e processos orçamentários da entidade. 
•	A análise do desempenho financeiro da entidade por partes externas, como analistas, agências de crédito ou investidores institucionais, pode destacar inconsistências com as medidas de desempenho da administração.

Estrutura de relatório financeiro aplicável (ver itens 12(d), 12(e))

A18. 	A obtenção de entendimento das exigências da estrutura de relatório financeiro aplicável fornece ao auditor informações sobre os critérios de reconhecimento, mensuração e apresentação na estrutura de relatório financeiro aplicável, e como eles se aplicam na elaboração das demonstrações contábeis de acordo com a base contábil de continuidade operacional. A estrutura de relatório financeiro aplicável também pode incluir exigências de divulgação sobre os julgamentos e premissas significativos que a administração faz ao concluir se há ou não incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional. Lei ou regulamento também pode incluir divulgação e outras exigências detalhadas na elaboração das demonstrações contábeis de acordo com a base contábil de continuidade operacional. 
A19. 	A natureza, a extensão, a época e a frequência da avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade podem variar de entidade para entidade. Em algumas entidades, a administração pode fazer avaliações da capacidade de continuidade operacional com mais frequência como parte do monitoramento contínuo, enquanto em outras entidades pode ocorrer de forma anual. Se essa avaliação ainda não foi realizada, o auditor pode obter entendimento da base para o uso pretendido da base contábil de continuidade operacional por meio de discussão com a administração e indagação à administração quanto a se foram identificados eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade.

Considerações específicas para entidades do setor público (ver os itens 12(d), 12(e))

A20. 	Em algumas jurisdições, a estrutura de relatório financeiro aplicável pode incluir orientação específica para entidades do setor público em relação à capacidade de continuidade operacional da entidade que seja relevante para a avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade. Por exemplo, essa orientação pode reconhecer a relevância de considerar a natureza contínua dos programas governamentais para certas entidades do setor público e a premissa de continuação dos serviços públicos e do financiamento governamental associado para entregar esses programas.

O sistema de controle interno da entidade (ver os itens 12(f), 12(h), 12(i))

A21. A obtenção de entendimento da supervisão pelos responsáveis pela governança pode ser particularmente importante quando a avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade:
•	requer julgamento significativo da administração para avaliar se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade; ou
•	é complexa de se fazer, por exemplo, devido ao uso de múltiplas fontes de dados ou premissas com inter-relações complexas. 

A22. 	A eficácia da avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade pode ser influenciada pela supervisão exercida pelos responsáveis pela governança. O auditor pode obter entendimento de se os responsáveis pela governança:
•	Têm as habilidades ou conhecimentos para entender a adequação do método usado pela administração na avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade.
•	Têm as habilidades ou conhecimentos para entender se a avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade foi feita de acordo com as exigências da estrutura de relatório financeiro aplicável.
•	São independentes da administração, têm as informações necessárias para avaliar tempestivamente o modo como a administração fez a avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade e autoridade para questionar as ações da administração quando essas ações parecem ser inadequadas ou inapropriadas.
•	Supervisionam o processo da administração para fazer a avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade.

A23. 	Os aspectos que podem ser relevantes para o entendimento do auditor sobre como a administração determina o método relevante, as premissas significativas e os dados podem incluir:
      •	a base para a seleção pela administração do método, das premissas e dos dados usados na avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade; e
      •	se métodos, premissas ou dados alternativos foram considerados pela administração, incluindo:
· 	o modo como a administração determina que as premissas são relevantes e completas; e
· o modo como a administração determina a relevância, precisão e integridade dos dados usados na avaliação. 

A24. 	Se a administração mudou seu método de avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade em relação ao período anterior, as considerações podem incluir se o novo método é, por exemplo, mais apropriado, se é por si só uma resposta a mudanças no ambiente ou nas circunstâncias que afetam a entidade, ou a mudanças nas exigências da estrutura de relatório financeiro aplicável ou do ambiente regulatório, ou se a administração tem outra razão válida. Se a administração não mudou seu método de avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade, as considerações podem incluir se o uso continuado do método, das premissas significativas e dos dados anteriores é apropriado em vista do ambiente ou das circunstâncias atuais.

A25. 	As divulgações relacionadas com a capacidade de continuidade operacional da entidade podem conter informações obtidas de outros registros comprobatórios e informações de fora do razão geral e dos razões auxiliares (por exemplo, informações produzidas pelo sistema de gerenciamento de risco da entidade sobre estratégias de hedge ou análise de sensibilidade derivadas de modelos financeiros que demonstram que a administração considerou premissas alternativas). Como parte da obtenção de entendimento do sistema de controle interno da entidade, o auditor pode considerar o modo como a administração determina a adequação dessas informações usadas para desenvolver as divulgações relacionadas com a capacidade de continuidade operacional da entidade. 

Alerta permanente durante toda a auditoria às informações sobre eventos ou condições (ver o item 13).

A26. 	Conforme explicado no item A48 da NBC TA 315, a obtenção de entendimento da entidade e de seu ambiente, da estrutura de relatório financeiro aplicável e do sistema de controle interno da entidade é um processo dinâmico e iterativo de coleta, atualização e análise de informações e continua durante toda a auditoria. Portanto, a determinação do auditor sobre se foram identificados eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade pode mudar à medida que novas informações são obtidas. 
Exemplo:
O auditor pode identificar um risco de distorção relevante associado com a afirmação de avaliação para um credor de empréstimos de médio prazo lastreados por imóveis devido a uma queda nos valores do mercado imobiliário. O mesmo evento, juntamente com uma contração econômica severa, pode ter uma consequência de prazo mais longo e um impacto maior na avaliação do risco de distorção relevante, o que também pode indicar um evento ou uma condição que possa levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade.

A27. 	A NBC TA 315 (R2) requer que o auditor revise sua identificação ou avaliação dos riscos de distorção relevante se ele obtiver novas informações que sejam inconsistentes com a evidência de auditoria na qual ele originalmente baseou a identificação ou avaliação de risco (ver item 37 da NBC TA 315). Se forem identificados eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade após a identificação ou avaliação de risco ser feita pelo auditor, além de executar os procedimentos especificados nesta Norma, o auditor pode ter que revisar sua identificação ou avaliação dos riscos de distorção relevante. 

A28. 	O auditor também pode tomar conhecimento de eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade a partir de:
       •	Fontes de informação externas (por exemplo, informações disponíveis ao público sobre o desempenho financeiro da entidade por partes externas, como informações sobre vendas a descoberto de ações, informações prospectivas setoriais ou macroeconômicas, como previsões econômicas ou de lucro).
      •	Outros trabalhos realizados para a entidade (por exemplo, trabalho de procedimentos previamente acordados).
      •	A consideração do auditor de outras informações de acordo com a NBC TA 720.

Considerações específicas para entidades do setor público (ver o item 13)

A29. 	No setor público, algumas entidades podem ter responsabilidades mais amplas de apresentar relatórios publicamente, além da elaboração das demonstrações contábeis, o que pode fornecer ao auditor informações sobre eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. Por exemplo, em certas jurisdições, entidades do setor público podem ter que reportar sobre a sustentabilidade fiscal de longo prazo das finanças de uma entidade do setor público e o auditor pode ter responsabilidades adicionais estabelecidas por lei ou regulamento com respeito a essas informações. Nesses casos, o auditor pode tomar conhecimento de preocupações relacionadas à sustentabilidade fiscal de longo prazo que podem ser indicativas de eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade.

Eventos ou condições não previamente identificados ou divulgados pela administração (ver o item 14)

A30. 	Se o auditor identificar eventos ou condições que possam lançar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade que a administração não identificou ou divulgou ao auditor, isso pode constituir uma deficiência de controle interno. A NBC TA 265 trata da responsabilidade do auditor de comunicar apropriadamente, aos responsáveis pela governança e à administração, as deficiências de controle interno que o auditor identificou na auditoria de demonstrações contábeis.
A31. 	Quando a administração intencionalmente deixou de identificar ou divulgar ao auditor eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade, isso pode levantar dúvidas sobre sua integridade e honestidade, como quando o auditor suspeita de uma intenção de enganar. Os itens 26 a 28 da NBC TA 240 fornecem exigências e orientações adicionais em relação à identificação e à avaliação dos riscos de distorção relevante devido à fraude. 

Deficiências de controle no sistema de controle interno da entidade (ver o item 15)

A32. 	Quando o auditor identifica uma ou mais deficiências de controle relacionadas com a avaliação da administração sobre continuidade operacional, a NBC TA 265 requer que o auditor determine se, individualmente ou em combinação, as deficiências de controle interno constituem uma deficiência significativa. Os assuntos que o auditor pode considerar ao determinar se existe deficiência significativa de controle interno relacionada com a avaliação da administração sobre continuidade operacional podem incluir:
      •	Ausência de um processo estabelecido pela administração para identificar, avaliar e tratar eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade.
      •	Supervisão ineficaz pelos responsáveis pela governança da avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade. 
      •	Evidência de que a administração não identificou ou divulgou eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. 

Revisão da avaliação da administração
Solicitação à administração para fazer uma avaliação (ver o item 16)
A33. 	Quando houver relutância da administração em fazer uma avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade, mesmo quando a estrutura de relatório financeiro não incluir uma exigência explícita para fazê-lo, o auditor pode considerar a falta de avaliação da administração como uma limitação na evidência de auditoria que ele obteve. De acordo com a NBC TA 705, quando os possíveis efeitos nas demonstrações contábeis da incapacidade de obter evidência de auditoria suficiente e apropriada são generalizados, o auditor se abstém de emitir uma opinião. 

Avaliação e análise de apoio da administração e avaliação do auditor (ver o item 17)

A34. 	A avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade é parte fundamental na avaliação do auditor sobre se:
      •	o uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis é apropriado; e
      •	existe incerteza relevante relacionada com eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. 
A35. 	Não é responsabilidade do auditor corrigir a falta de análise da administração. Em algumas circunstâncias, no entanto, uma análise menos extensa por parte da administração para apoiar sua avaliação pode não impedir o auditor de concluir se o uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional, é apropriado nas circunstâncias. Por exemplo, quando a entidade tem operações lucrativas e não há preocupações com liquidez, e o processo de avaliação de risco da entidade não identificou eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade, o método, as premissas e os dados usados pela administração para fazer sua avaliação podem ser menos extensos. Entretanto, em situações em que, no julgamento profissional do auditor, a administração não realizou uma avaliação apropriada com base na natureza e nas circunstâncias da entidade, isso pode ser um indicador de uma deficiência no controle interno de acordo com a NBC TA 265.

Considerações específicas para entidades do setor público (ver o item 17)

A36. 	Para certas entidades do setor público que podem contar com assistência governamental, a avaliação da administração sobre continuidade operacional pode nem sempre ser baseada em testes de solvência ou liquidez, e outros fatores podem ser mais relevantes quando o auditor avalia a capacidade de continuidade operacional da entidade. Por exemplo, a ausência de uma mudança na política governamental no período de avaliação pode ser mais relevante ao determinar se é provável que o financiamento contínuo seja garantido para permitir que a entidade realize seus ativos e liquide seus passivos no curso normal dos negócios e continuar a operar no futuro previsível. 

Obtenção de evidência de auditoria de forma não tendenciosa (ver item 18)

A37. 	A obtenção de evidência de auditoria de forma não tendenciosa pode envolver a obtenção de evidência de múltiplas fontes de dentro e de fora da entidade. Entretanto, o auditor não precisa realizar uma busca exaustiva para identificar todas as possíveis fontes de informações a serem usadas como evidência de auditoria. 
Exemplos:
Informações contraditórias podem incluir:
•	Os resultados dos procedimentos do auditor para avaliar as premissas usadas pela administração em uma previsão de fluxo de caixa destacam incoerências com as premissas usadas para outros fins, como previsões usadas para avaliar a recuperabilidade de ativos fiscais diferidos ou a redução no valor recuperável (impairment) de ativos.
•	Informações de histórico de crédito de fontes externas podem indicar dificuldades financeiras para cliente(s) significativo(s) que não foram consideradas pela administração ao avaliar a recuperabilidade dos saldos de contas a receber.
•	O resultado da análise realizada para outros saldos contábeis é indicativo de deterioração do desempenho financeiro (por exemplo, aumento da obsolescência de estoque, atrasos nos pagamentos de clientes, mudanças na base de clientes, aumento de empréstimos ou atrasos nos pagamentos a credores) que não é adequadamente considerada pela administração ao fazer sua avaliação da continuidade operacional.
Informações corroborativas podem incluir:
•	Informações disponíveis ao público de fontes externas, como expectativas de analistas ou dados do setor, que são consistentes com as previsões e premissas usadas pela administração em sua avaliação da continuidade operacional. 
Método, premissas significativas e dados usados na avaliação da administração (ver o item 19)
A38. 	O método, as premissas significativas e os dados usados pela administração em sua avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade apoiam os julgamentos feitos pela administração sobre a adequação do uso da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis e se existe incerteza relevante.
Método (ver item 19(a))
A39. “Método” refere-se à abordagem adotada pela administração para avaliar a capacidade de continuidade operacional da entidade. Um método pode ser baseado no uso de informações qualitativas ou quantitativas e envolve a aplicação de premissas e dados, e leva em consideração um conjunto de relações entre eles. 

Exemplos:
•	Quando as atividades de negócios da entidade são mais complexas ou suscetíveis a maior grau a incertezas relacionadas com eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade, o método da administração pode requerer informações de múltiplas fontes de dados históricos e prospectivos. O método também pode incluir julgamentos significativos e premissas com múltiplas inter-relações entre elas ou de fontes de dados externas à entidade. A análise de apoio pode incluir os efeitos de cenários adversos ou pode utilizar análise de sensibilidade e de cenários para considerar resultados alternativos relacionados com a lucratividade atual e esperada da entidade, suas fontes de liquidez, obrigações financeiras e os recursos necessários para manter as operações da entidade no futuro previsível. A análise de apoio também pode refletir as interdependências entre variáveis de risco que impactam os riscos de liquidez, mercado e crédito.
•	Quando as atividades de negócios da entidade são simples ou o negócio é afetado em menor grau por incertezas relacionadas com eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade, a administração pode determinar que o método mais apropriado é preparar uma previsão simples de fluxo de caixa e orçamento ou outra análise equivalente cobrindo o período de avaliação apropriado. 
A40. 	Assuntos que podem ser relevantes para a avaliação do auditor sobre se o método selecionado é apropriado no contexto da estrutura de relatório financeiro aplicável e, se aplicável, a adequação das alterações em relação ao período anterior pode incluir:
      •	se a justificativa da administração para o método selecionado é apropriada;
      •	quando a administração determinou que diferentes métodos geram resultados significativamente diferentes, o modo como a administração investigou as razões para essas diferenças; e 
      •   	se as mudanças são baseadas em novas circunstâncias ou novas informações. Quando este não for o caso, as mudanças podem não ser razoáveis ou podem ser um indicador de possível tendenciosidade da administração (ver também os itens A68 a A71).

A41. Os assuntos que podem ser relevantes para a avaliação do auditor sobre se os cálculos são matematicamente precisos podem incluir se a administração forneceu explicações adequadas para cálculos avançados ou complexos ou etapas de processamento (por exemplo, múltiplas fórmulas ou macros).

Premissas significativas (ver item 19(b))
A42. 	As considerações para a avaliação do auditor sobre as premissas significativas nas quais a avaliação da administração se baseia podem incluir:
•	justificativa da administração para a seleção das premissas;
•	se as premissas usadas são consistentes com aquelas usadas em outras áreas das atividades de negócios da entidade, por exemplo, perspectivas de negócios, premissas em documentos de estratégia e premissas usadas na elaboração de estimativas contábeis; 
•	se as premissas usadas pela administração no período anterior foram razoáveis, por exemplo, comparando as premissas do ano anterior com os resultados reais do ano corrente; 
•	se a administração considerou premissas alternativas para determinar o efeito das mudanças nas premissas sobre os dados usados na avaliação, por exemplo, realizando uma análise de sensibilidade incluindo cenários “pessimistas” e “otimistas”; e
•	se uma alteração em relação a períodos anteriores na seleção de uma premissa é baseada em novas circunstâncias ou novas informações. Quando este não for o caso, a mudança pode não ser razoável ou pode ser um indicador de possível tendenciosidade da administração (ver também os itens A68 a A71).

Exemplo:
O uso de ferramentas e técnicas automatizadas pode auxiliar o auditor ao realizar análise de sensibilidade da avaliação da administração da continuidade operacional para entender como os resultados são afetados por mudanças em variáveis de entrada, como taxas de desconto ou crescimento. 

Dados (ver item 19(c))
A43. 	Os assuntos que podem ser relevantes para a avaliação do auditor sobre se os dados são relevantes e confiáveis podem incluir, por exemplo, a justificativa da administração para a seleção dos dados, o modo como a administração avaliou se os dados são apropriados, a fonte dos dados, ou se e como a integridade dos dados foi mantida em todas as etapas do processamento de informações.

A44. 	Ao usar informações produzidas pela entidade, o item 9 da NBC TA 500 requer que o auditor avalie se as informações são suficientemente confiáveis para os seus propósitos, incluindo, conforme necessário nas circunstâncias, que obtenha evidência de auditoria sobre a precisão e integridade das informações e avalie se as informações são suficientemente precisas e detalhadas para os seus propósitos.

A45. 	As considerações para a avaliação do auditor sobre se os dados são apropriados no contexto da estrutura de relatório financeiro aplicável e, se aplicável, a adequação das alterações em relação ao período anterior, podem incluir:
      •	se os dados utilizados são consistentes com os dados utilizados em outras partes pela administração na elaboração das demonstrações contábeis; 
      •	se as modificações feitas nos dados são apropriadas e apoiadas pela justificativa da administração; e
      •	se uma alteração em relação a períodos anteriores nas fontes ou nos itens de dados selecionados é baseada em novas circunstâncias ou novas informações. Quando este não for o caso, a alteração pode não ser razoável ou pode ser um indicador de possível tendenciosidade da administração (ver também os itens A68 a A71).

Escalabilidade (ver o item 19)
A46.	A natureza e a extensão dos procedimentos do auditor podem variar dependendo do método, das premissas significativas e dos dados usados pela administração para avaliar a capacidade de continuidade operacional da entidade, bem como da natureza e das circunstâncias dos eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade.

Exemplos:
Método

•	Quanto maior a complexidade do método usado pela administração para avaliar a capacidade de continuidade operacional da entidade, maior a probabilidade de que a administração precise aplicar habilidades ou conhecimentos especializados ao fazer sua avaliação. Além disso, os procedimentos do auditor para avaliar o método da administração provavelmente serão mais extensos. Nessas circunstâncias, também pode ser apropriado envolver membros da equipe de trabalho com habilidades ou conhecimentos especializados para auxiliar o auditor na aplicação dos procedimentos de auditoria ou na avaliação dos resultados desses procedimentos. 
•	Por outro lado, os procedimentos do auditor podem ser menos extensos quando o método da administração é mais simples, como quando o método usado inclui um orçamento simples, previsão de vendas ou fluxo de caixa e uma análise das linhas de crédito e das exigências de empréstimo da entidade.



Premissas significativas

•	Quando as premissas usadas pela administração possuem um alto nível de subjetividade       (por exemplo, premissas baseadas em planos desenvolvidos internamente para a reestruturação futura das unidades de negócios da entidade), os procedimentos do auditor provavelmente serão mais extensos e podem incluir a consideração de premissas prospectivas. 
•	Por outro lado, quando a administração usa premissas comumente usadas por outros participantes do mercado, os procedimentos do auditor para avaliar as premissas usadas pela administração podem ser menos extensos e incluir a comparação do auditor entre as premissas e aquelas obtidas diretamente do mercado ou de terceiros. 

Dados
•	Quando a avaliação da administração da continuidade operacional inclui grandes volumes de dados de múltiplas fontes, pode haver uma complexidade inerente na avaliação da confiabilidade dos dados utilizados e os procedimentos do auditor podem utilizar ferramentas e técnicas automatizadas para avaliar a confiabilidade dos dados usados pela administração. 
•	Por outro lado, quando a fonte dos dados é derivada de uma fonte de informação externa conceituada (por exemplo, de um banco central ou de relatórios estatísticos de fontes conceituadas e autorizadas), os procedimentos do auditor para considerar a confiabilidade da informação podem não ser tão extensos. 

Período posterior à avaliação da administração (ver o item 20)
A47. 	O auditor deve permanecer atento à possibilidade de haver eventos conhecidos, programados ou não, ou condições que ocorrerão além do período de avaliação usado pela administração que podem levantar dúvidas sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis. O grau de incerteza associado ao resultado de um evento ou condição aumenta quando o evento ou condição está mais distante no futuro.
A48. 	Além de indagações à administração, o auditor não tem a responsabilidade de executar nenhum outro procedimento de auditoria para identificar eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade além do período avaliado pela administração que, conforme requerido pelo item 21, seria de pelo menos doze meses a partir da data de aprovação das demonstrações contábeis.
A49. 	Quando eventos ou condições forem identificados no período além da avaliação da administração, dependendo da natureza e circunstâncias desses eventos ou condições, o auditor pode considerar solicitar à administração que revise o período de avaliação, por exemplo, estendendo-o para além de doze meses a partir da data de aprovação das demonstrações contábeis.

Solicitação à administração para estender sua avaliação (ver o item 21)
A50. 	A maior parte das estruturas de relatórios financeiros que exigem uma avaliação explícita da administração sobre continuidade operacional especificam o período mínimo para o qual a administração deve levar em consideração todas as informações disponíveis.[footnoteRef:1] O item 21 requer que o auditor solicite à administração que estenda seu período de avaliação se esse período abranger menos de doze meses a partir da data de aprovação das demonstrações contábeis. Esta exigência também se aplica quando a estrutura de relatório financeiro aplicável não especifica o período a ser coberto pela avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade. [1:   Por exemplo, a NBC TG 26 define que esse período deve ser de pelo menos, mas não limitado a doze meses a partir da data do balanço e a NBC TSP 11 define que esse período deve ser de pelo menos, mas não limitado a doze meses a partir da data de aprovação das demonstrações contábeis. ] 

A51. 	A data de aprovação das demonstrações contábeis para fins das normas de auditoria é a data em que aqueles com autoridade reconhecida determinam que todos os quadros que compõem as demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, foram elaborados e que aqueles com autoridade reconhecida afirmaram que assumiram a responsabilidade por essas demonstrações contábeis (ver item 5(b) da NBC TA 560). A estrutura de relatório financeiro aplicável pode usar outros termos para descrever a “data de aprovação das demonstrações contábeis”.[footnoteRef:2] [2:  Por exemplo, a NBC TG 24 utiliza o termo “data de autorização da emissão das demonstrações contábeis” e explica que essa data variará dependendo da estrutura da administração, das exigências legais e regulatórias, bem como dos procedimentos seguidos na preparação na finalização dessas demonstrações. ] 

A52. 	O auditor também pode querer discutir com a administração, em um estágio inicial da auditoria, a data esperada de aprovação das demonstrações contábeis para auxiliar o auditor no cumprimento da exigência do item 21. De acordo com o item A24 da NBC TA 210 – Concordância com os Termos do Trabalho de Auditoria, para evitar entendimentos errôneos, o auditor também pode incluir na carta de contratação referência à expectativa de que a avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade abrangerá pelo menos doze meses a partir da data de aprovação das demonstrações contábeis (ver o item A24 da NBC TA 210).
A53. 	Certas entidades, por exemplo, entidades do setor público, que dependem de financiamento governamental contínuo, geralmente não terão certeza sobre financiamento além do ciclo orçamentário anual dos governos. A administração, portanto, precisará fazer premissas sobre a garantia de financiamento contínuo para que a avaliação da administração abranja um período de pelo menos doze meses a partir da data de aprovação das demonstrações contábeis. Nessas circunstâncias, a ausência de informações sobre uma mudança na política governamental pode ser relevante para a avaliação do auditor sobre a adequação dessas premissas.


Relutância da administração em estender sua avaliação (ver itens 22 e 23)
A54. 	A relutância da administração em estender sua avaliação pode ser uma limitação na evidência de auditoria que o auditor busca obter sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis. Consequentemente, o auditor deve discutir o assunto com a administração e, quando apropriado, com os responsáveis pela governança, e indagar sobre as razões da decisão da administração.
A55. 	Quando a administração tiver optado por não estender o período de avaliação, a administração e os responsáveis pela governança podem ser capazes de fornecer informações adicionais para suportar a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis. Por exemplo, esse pode ser o caso quando a entidade tem operações lucrativas e não tem preocupações com liquidez, e a administração ou os responsáveis pela governança não identificaram nenhum evento ou condição que possam levantar dúvida significativa além do período de avaliação que escolheram.
A56. 	O nível de detalhe e a formalidade do processo da administração para estender sua avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade para pelo menos doze meses a partir da data de aprovação das demonstrações contábeis podem variar de entidade para entidade. Em algumas entidades, a administração pode preparar uma avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade, suportada por análise detalhada, mais frequentemente como parte de seu monitoramento contínuo. Em outros casos, a administração pode atualizar sua avaliação da data das demonstrações contábeis até a data de aprovação das demonstrações contábeis por meios menos formais. Conforme explicado no item A35, uma análise menos extensa pela administração para apoiar sua avaliação pode não impedir o auditor de concluir se o uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional é apropriado nas circunstâncias.
A57. 	Se o auditor não conseguir obter evidência de auditoria suficiente e apropriada que apoie a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis, como resultado da decisão da administração de não estender sua avaliação, o auditor pode concluir que é apropriado:
      •	Revisar a avaliação dos riscos de distorção relevante e modificar os procedimentos de auditoria planejados de acordo com o item 37 da NBC TA 315. Por exemplo, se a decisão da administração não for razoável nas circunstâncias, isso pode indicar um fator de risco de fraude que requer avaliação de acordo com a NBC TA 240.
      •	Considerar a relutância da administração em estender sua avaliação como uma limitação na evidência de auditoria que o auditor obteve. De acordo com a NBC TA 705, quando os possíveis efeitos nas demonstrações contábeis da incapacidade de obter evidência de auditoria suficiente e apropriada são generalizados, o auditor se abstém de emitir uma opinião.

Informações usadas na avaliação da administração (ver o item 25)
A58. 	Os itens 20, A27, A30 e A31, e A66 descrevem circunstâncias que são relevantes quando pode ser necessário que o auditor solicite à administração que revise sua avaliação.
Avaliação dos planos da administração para ações futuras (ver os itens 26 a 28)
A59. 	Os planos da administração para ações futuras podem mitigar a importância de eventos ou condições identificados que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. Esses planos para ações futuras podem incluir planos para liquidar ativos, tomar empréstimos ou reestruturar dívidas, reduzir ou adiar despesas, ou aumentar o capital.
Exemplos:
•	O risco de a entidade não ser capaz de liquidar seus débitos pode ser compensado pelos planos da administração de manter fluxos de caixa adequados por meios alternativos, como pela alienação de ativos, renegociação de empréstimos ou obtenção de capital adicional.
•	Da mesma forma, a perda de fornecedor importante pode ser atenuada por ações da administração para assegurar uma fonte de suprimento alternativa adequada.
A60. 	A natureza e a extensão da evidência de auditoria a ser obtida sobre a intenção e capacidade da administração é uma questão de julgamento profissional. Os procedimentos do auditor para avaliar os planos da administração para ações futuras podem incluir:
      •	Indagação da administração sobre suas razões para um curso de ação específico.
      •	Avaliação das respostas às indagações da administração sobre a capacidade de realizar um curso de ação específico dadas as circunstâncias econômicas da entidade, incluindo as implicações de seus compromissos existentes e restrições legais, regulatórias ou contratuais que poderiam afetar a viabilidade das ações da administração. 
      •	Avaliação das respostas às indagações da administração ou dos responsáveis pela governança com evidência de auditoria de fontes de dentro ou de fora da entidade. 
      •	Inspeção de informações sobre o histórico da administração de realização de suas intenções declaradas.
      •	Inspeção de planos documentados e outras documentações, incluindo, quando aplicável, orçamentos formalmente aprovados, autorizações ou atas.
      •	Inspeção de registros e documentos para suporte de quaisquer alienações planejadas de ativos. 
      •	Inspeção de relatórios de ações regulatórias. 
      •	Inspeção de correspondência com credores e provedores de financiamento que poderiam afetar a viabilidade dos planos da administração de realização de ações adicionais. 
      •	Avaliação da consistência de premissas significativas nos planos da administração com aquelas usadas em outras estimativas contábeis, ou com premissas relacionadas usadas em outras áreas das atividades de negócios da entidade. 
      •	Revisão de eventos ocorridos subsequentemente à data das demonstrações contábeis e até a data do relatório do auditor para identificar aqueles que mitigam ou de outra forma afetam a capacidade de continuidade operacional da entidade. 
      •	Confirmação da existência, legalidade e exequibilidade de acordos com terceiros ou partes relacionadas, incluindo o sócio-diretor da entidade, para fornecimento ou manutenção de suporte financeiro, e avaliação da capacidade financeira dessas partes de fornecer recursos adicionais. 
      •	Quando as informações financeiras prospectivas são relevantes, executamos procedimentos analíticos comparando:
       •	as informações financeiras prospectivas para períodos anteriores recentes com resultados históricos; e
        •	as informações financeiras prospectivas para o período corrente com resultados obtidos até o momento.
      •	Quando os planos da administração para ações futuras são baseados em informações de fontes internas, comparação com informações de fontes externas à entidade independentes e conceituadas. 

A61. 	Em certas circunstâncias, o auditor pode considerar solicitar uma confirmação externa (ver item 19 da NBC TA 330) da existência e dos termos das linhas de crédito entre a entidade e os provedores de financiamento externos. 

Exemplos:
A solicitação de uma confirmação externa pode ser apropriada quando:

•	As linhas de crédito estão sendo renovadas no período de avaliação.
•	Há recursos financeiros limitados disponíveis para a entidade além daqueles necessários para continuar a operar. 
•	A entidade depende de linhas de crédito com vencimento próximo para renovação, por exemplo, em até doze meses da data de aprovação das demonstrações contábeis. 
•	Há indicação de que a renovação anterior das linhas de crédito foi acordada com dificuldade, ou o credor impôs condições adicionais como pré-requisito para o financiamento contínuo. 
•	Há uma deterioração significativa nos fluxos de caixa projetados. 
•	O valor dos ativos dados como garantia para empréstimos está diminuindo. 
•	A entidade violou os termos das cláusulas contratuais de empréstimos, ou há indicações de possíveis violações. 
A62.	Pode haver relutância de alguns provedores de financiamento em confirmar por escrito a uma entidade ou ao seu auditor que as linhas de crédito serão renovadas. Quando os planos da administração para ações futuras se basearem em acordos para manter ou garantir linhas de crédito de provedores de financiamento externos, a falta de uma confirmação externa pode ser uma limitação na evidência de auditoria que o auditor busca obter. Nessas circunstâncias, o auditor pode considerar fazer indagações aos provedores de financiamento externos relacionadas com as linhas de crédito, incluindo informações sobre a justificativa para sua relutância em confirmar por escrito que as linhas de crédito serão renovadas e se essa justificativa é específica para as circunstâncias da entidade. O auditor também pode precisar indagar à administração se existem estratégias ou fontes alternativas de financiamento que possam mitigar a importância de eventos ou condições identificados que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. Se não houver estratégias ou fontes alternativas de financiamento, então pode existir incerteza relevante.

 Suporte financeiro por terceiros ou partes relacionadas, incluindo o sócio-diretor da entidade
Intenção (ver item 28)
A63. 	Quando os planos da administração para ações futuras incluírem suporte financeiro por terceiros ou partes relacionadas, incluindo o sócio-diretor da entidade, seja através de subordinação de empréstimos, compromissos de manter ou fornecer financiamento adicional, ou garantias, e esse suporte financeiro for importante para a capacidade de continuidade operacional da entidade, o auditor pode precisar considerar solicitar confirmação por escrito dessas partes para obter evidência de auditoria suficiente e apropriada sobre sua intenção de fornecer o suporte financeiro necessário. Essa confirmação por escrito pode ser em papel ou por meio eletrônico ou outro meio (ver item 6(a) da NBC TA 505), e pode incluir:
       •	Termos e condições do compromisso dessas partes.
       •	Quando aplicável, a legalidade e exequibilidade dos compromissos. 
       •	O período ou a data específica até a qual as partes pretendem fornecer o suporte financeiro.

Capacidade (ver item 28)
A64.	Os procedimentos do auditor para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente sobre a capacidade de terceiros ou partes relacionadas, incluindo o sócio-diretor da entidade, de fornecer suporte financeiro podem incluir:
      •	Indagações sobre a justificativa de negócios para o suporte financeiro e a base sobre a qual esse suporte é estabelecido (por exemplo, planos de negócios da entidade ou outras previsões).
      •	Indagações sobre a capacidade de fornecer o suporte financeiro em tempo hábil para que a entidade cumpra suas obrigações. 
      •	Indagações a outros, como assessores jurídicos externos ou internos, ou o auditor das demonstrações contábeis de uma parte relacionada em um trabalho de auditoria de grupo que possa ter conhecimento e informações relevantes sobre a capacidade por terceiros ou partes relacionadas, incluindo o sócio-diretor da entidade, de fornecer o suporte financeiro. 
      •	Inspeção dos registros de suporte financeiro anterior fornecido pelas partes quando esse suporte foi necessário. 
      •	Inspeção das últimas demonstrações contábeis auditadas disponíveis ou outras informações de suporte para obter evidência de auditoria sobre a posição financeira das partes para fornecer o suporte financeiro necessário à entidade. 

 Escalabilidade (ver item 28)
A65. 	O suporte financeiro do sócio-diretor de uma entidade é geralmente importante para a capacidade de continuidade operacional. Quando uma entidade menor e/ou menos complexa é em grande parte financiada por um empréstimo do sócio-diretor, pode ser importante que esses recursos não sejam retirados.

Exemplo:
	A continuação de uma entidade menor ou menos complexa em dificuldade financeira pode depender do aval do sócio-diretor em favor de bancos ou outros credores, ou de o sócio-diretor apoiar um empréstimo à entidade ao garantir com seus bens pessoais um empréstimo à entidade. Nessas circunstâncias, o auditor pode obter evidência documental apropriada da subordinação do empréstimo do sócio-diretor ou da garantia. Quando uma entidade é dependente de suporte adicional do sócio-diretor, o auditor avalia a capacidade do sócio-diretor de cumprir com a obrigação especificada em contrato. Além disso, o auditor pode solicitar uma confirmação por escrito dos termos e condições relacionados a esse suporte e da intenção ou do entendimento do sócio-diretor.

Informações tornam-se conhecidas após a data do relatório do auditor independente (ver o item 29)
A66. 	A NBC TA 560 exige que o auditor responda apropriadamente a fatos que se tornem conhecidos pelo auditor após a data do relatório do auditor independente, mas antes da data de emissão das demonstrações contábeis, que, se fossem conhecidos pelo auditor na data do seu relatório, poderiam ter levado o auditor a alterá-lo (ver os itens 10 a 13 da NBC TA 560). Por exemplo, esse pode ser o caso quando o auditor tem conhecimento de um atraso significativo entre a data do relatório do auditor independente e a data em que as demonstrações contábeis serão emitidas, e o auditor determina que esse atraso está relacionado com eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade.

Avaliação da evidência de auditoria obtida e conclusão (ver os itens 30 e 31)
A67. 	Se o auditor não conseguir obter evidência de auditoria suficiente e apropriada sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis, de acordo com a NBC TA 705, o auditor deve considerar as implicações para a auditoria.
Indicadores de possível tendenciosidade da administração (ver item 30(a))
A68. 	A suscetibilidade à tendenciosidade da administração, seja intencional ou não, pode aumentar com o grau de incerteza, complexidade e subjetividade da estimativa na avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade.
A69. 	Quando o auditor identificar indicadores de possível tendenciosidade da administração, ele pode precisar de uma discussão adicional com a administração e reconsiderar se foi obtida evidência de auditoria apropriada e suficiente de que o método, as premissas e os dados usados pela administração para fazer sua avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade foram apropriados.

Exemplos:
•	A administração pode tender a ignorar premissas ou dados observáveis do mercado e, em vez disso, usar suas próprias premissas desenvolvidas internamente ou selecionar dados que produzam um resultado mais favorável. 
•	Pode haver mudanças no método, nas premissas ou nos dados de um período para outro sem uma razão clara e apropriada para fazê-las. Por outro lado, a administração pode não ter feito mudanças no método, nas premissas ou nos dados de um período para outro, apesar das mudanças significativas nas condições econômicas ou quando outras circunstâncias indicam que uma mudança pode ser necessária. 
•	Pode haver influência significativa de um sócio-diretor ou de uma parte relacionada sobre a determinação da fonte das informações usadas na avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade. 
•	A administração pode ser excessivamente otimista ou não considerar tendências e padrões em informações históricas ao avaliar resultados futuros sobre eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade.
A70. 	Quando esses indicadores forem identificados, isso também pode afetar a conclusão do auditor sobre se a sua avaliação de risco e as respostas relacionadas continuam apropriadas. O auditor também pode precisar considerar as implicações para outros aspectos da auditoria34, incluindo a necessidade de questionamento adicional quanto à adequação dos julgamentos da administração ao fazer sua avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade. Além disso, indicadores de possível tendenciosidade da administração podem afetar a conclusão do auditor sobre se as demonstrações contábeis como um todo estão livres de distorção relevante, conforme discutido no item 11 da NBC TA 700. 
A71. 	Indicadores de possível tendenciosidade da administração também podem ser fatores de risco de fraude e podem levar o auditor a reavaliar se a sua avaliação de risco, em particular a avaliação dos riscos de distorção relevante decorrente de fraude, e as respostas relacionadas permanecem apropriadas (ver o item 25 da NBC TA 240). Quando há intenção de enganar, a tendenciosidade da administração é de natureza fraudulenta e o auditor pode precisar considerar se a tendenciosidade pode representar uma distorção relevante decorrente de fraude.

Conclusão sobre a existência de incerteza relevante (ver item 31)
A72. 	Quando são identificados eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade, a conclusão do auditor requerida pelo item 31 depende da sua avaliação dos planos da administração para ações futuras de acordo com os itens 26 a 28. Por exemplo, existe incerteza relevante quando, com base na evidência de auditoria obtida, o auditor conclui que:
      •	Não é provável que o resultado desses planos seja suficiente para mitigar os efeitos de eventos ou condições identificados.
      •	Os planos da administração podem não ser viáveis nas circunstâncias.
      •	A administração pode não ter a intenção ou a capacidade de conduzir cursos de ação específicos.
      •	Terceiros ou partes relacionadas, incluindo o sócio-diretor da entidade, podem não ter a intenção ou a capacidade de fornecer o apoio financeiro necessário. 

Quando existe uma incerteza relevante, o auditor deve determinar se as demonstrações contábeis fornecem as divulgações requeridas pelo item 33.

Adequação das divulgações
Adequação das divulgações quando não existe incerteza relevante (ver itens 32, 34(b)(i)) 
A73. 	Algumas estruturas de relatório financeiro podem tratar de divulgações sobre:
•	principais eventos ou condições;
•	a avaliação da administração da importância desses eventos ou condições em relação à capacidade da entidade de cumprir com suas obrigações;
•	os planos da administração que mitigam os efeitos desses eventos ou condições;
•	as premissas significativas que a administração faz sobre o futuro e outras fontes de incerteza da estimativa; ou 
•	julgamentos significativos feitos pela administração como parte de sua avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade.
       Exemplo:
	Ao avaliar a capacidade de continuidade operacional da entidade, a administração considera todas as informações relevantes sobre eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. Tendo considerado todas as informações relevantes, incluindo a viabilidade e eficácia de quaisquer ações corretivas para mitigar os efeitos desses eventos ou condições, a administração pode concluir que não existe incerteza relevante. Por exemplo, em resposta à queda na demanda dos clientes e às incertezas enfrentadas no ambiente econômico mais amplo, a administração pode ter iniciado a execução de uma estratégia de recuperação que demonstra alguma evidência de sucesso (por exemplo, redução de custos, otimização de fluxos de caixa e preservação da liquidez, para apoiar a capacidade da entidade de realizar seus ativos e liquidar seus passivos no curso normal dos negócios e continuar suas operações em futuro previsível). No entanto, chegar à conclusão de que não existe incerteza relevante envolveu julgamento significativo da administração na estimativa do impacto e da época dos fluxos de caixa futuros.
 A74. 	Quando as demonstrações contábeis são elaboradas de acordo com a estrutura de apresentação adequada, a avaliação do auditor quanto a se as demonstrações contábeis alcançam uma apresentação adequada inclui a consideração da apresentação geral, estrutura e conteúdo das demonstrações contábeis, e se as demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, representam as transações e os eventos subjacentes de modo a alcançar uma apresentação adequada (ver item 14 da NBC TA 700). 
A75. 	Quando julgamentos significativos são feitos pela administração ao concluir que não existe incerteza relevante, ao aplicar o item 32, o auditor pode determinar, dependendo dos fatos e das circunstâncias, que são necessárias divulgações adicionais para que as demonstrações contábeis alcancem uma apresentação adequada (para estruturas de apresentação adequada) ou para que as demonstrações contábeis não sejam enganosas (para estruturas de conformidade), conforme apropriado. Divulgações adicionais podem ser necessárias, por exemplo, quando nenhuma divulgação é explicitamente requerida pela estrutura de relatório financeiro aplicável em relação a essas circunstâncias. 
A76. 	De acordo com os itens 6 e A7 da NBC TA 705, o auditor deve expressar uma opinião modificada no relatório do auditor independente quando as demonstrações contábeis não fornecerem as divulgações adicionais necessárias para alcançar uma apresentação adequada além das divulgações especificamente requeridas pela estrutura de relatório financeiro aplicável.
Adequação das divulgações quando existe incerteza relevante (ver itens 33, 35(a))
A77. 	O item 33 requer que o auditor determine se as divulgações das demonstrações contábeis tratam dos assuntos estabelecidos nesse item. Essa determinação soma-se à determinação, pelo auditor, de se as divulgações sobre incerteza relevante, requeridas pela estrutura de relatório financeiro aplicável, são adequadas. As divulgações requeridas por algumas estruturas de relatório financeiro que vão além dos assuntos estabelecidos no item 33 podem incluir divulgações sobre: 
	•	a avaliação da administração da importância dos eventos ou condições relacionados à capacidade da entidade de cumprir com suas obrigações e os planos da administração para ações futuras para tratar desses eventos ou condições; ou
      •	julgamentos significativos feitos pela administração como parte de sua avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade.
	Algumas estruturas de relatório financeiro podem fornecer orientação adicional com relação à consideração, pela administração, de divulgações sobre a magnitude do impacto potencial dos principais eventos ou condições e sobre a probabilidade e a época de sua ocorrência.

Implicações para o relatório do auditor independente (ver itens 34 a 38) 

A78. 	O Apêndice desta Norma fornece exemplos de declarações que devem ser incluídas no relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis quando as normas brasileiras de contabilidade (NBC) são a estrutura de relatório financeiro aplicável. Se for usada uma outra estrutura de relatório financeiro aplicável que não as NBCs, os exemplos de declarações apresentados no Apêndice desta Norma podem ter que ser adaptados para refletir a aplicação da outra estrutura de relatório financeiro nas circunstâncias.
A79. 	As declarações requeridas pelos itens 34 a 36 representam as informações mínimas que devem ser apresentadas no relatório do auditor independente em cada uma das circunstâncias descritas. O auditor pode fornecer informações adicionais para complementar as declarações requeridas, por exemplo, referência ao local onde as respectivas responsabilidades dos responsáveis pelas demonstrações contábeis e do auditor em relação à continuidade operacional estão descritas. O Apêndice e os itens 34 e 39 da NBC TA 700 incluem texto ilustrativo a ser incluído no relatório do auditor independente com relação à continuidade operacional para descrever as respectivas responsabilidades dos responsáveis pelas demonstrações contábeis e do auditor.

Uso da base contábil de continuidade operacional é apropriado – Não existe incerteza relevante (ver o item 34)
A80. O auditor pode fornecer informações adicionais no relatório do auditor independente que complementariam as declarações requeridas pelo item 34(a) (por exemplo, para fornecer uma referência às políticas contábeis relevantes ou às notas explicativas das demonstrações contábeis).
A81. 	O Exemplo 1 do Apêndice desta Norma apresenta um relatório do auditor independente de uma entidade que não uma entidade listada no qual o auditor obteve evidência de auditoria apropriada e suficiente sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e concluiu que não existe incerteza relevante.
A82. 	Para uma auditoria de demonstrações contábeis de uma entidade que não uma entidade listada, lei ou regulamento pode requerer que o auditor forneça as informações requeridas pelo item 34(b). O auditor também pode decidir que fornecer as informações requeridas pelo item 34(b) para uma entidade que não uma entidade listada seria apropriado para aumentar a transparência para os usuários pretendidos das demonstrações contábeis no relatório do auditor independente. Por exemplo, o auditor pode decidir fazê-lo para outras entidades, incluindo aquelas que possam ser de interesse público significativo, por exemplo, porque têm um grande número e uma ampla gama de partes interessadas e considerando a natureza e o porte do negócio. Essas entidades podem incluir instituições financeiras (como bancos, companhias de seguros e fundos de pensão) e outras entidades, como entidades filantrópicas.

A83. 	Pode haver circunstâncias em que, no julgamento profissional do auditor, as divulgações dos julgamentos da administração relacionados com eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade são fundamentais para o entendimento dos usuários pretendidos das demonstrações contábeis. Além disso, pode haver circunstâncias em que o auditor, além de incluir uma referência à(s) divulgação(ões) nas demonstrações contábeis, consideraria apropriado chamar a atenção para os principais aspectos delas. Nessas circunstâncias, as informações requeridas pelo item 34(b) podem ser complementadas para incluir aspectos dos eventos ou condições identificados divulgados nas demonstrações contábeis, como prejuízos operacionais substanciais, linhas de crédito disponíveis e possível refinanciamento de dívida, ou não cumprimento de contratos de empréstimo, e fatores mitigadores relacionados ou para chamar a atenção para aspectos das divulgações dos julgamentos da administração.

Descrição do modo como o auditor revisou a avaliação da administração sobre continuidade operacional (ver os itens 34(b)(ii), 35(b))
A84. 	O auditor pode descrever um ou mais dos seguintes elementos ao fornecer a descrição do modo como ele revisou a avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade:
       •	uma breve visão geral dos procedimentos executados;
       •	uma indicação do resultado dos procedimentos do auditor;
       •	aspectos da resposta ou abordagem do auditor que foram mais relevantes para os eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade, incluindo a avaliação dos planos da administração para ações futuras; ou
      •	principais observações relacionadas com eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade.
 A85. 	A quantidade de detalhes a ser fornecida no relatório do auditor independente para descrever o modo como o auditor revisou a avaliação da administração da capacidade de continuidade operacional da entidade é uma questão de julgamento profissional. Ao considerar a quantidade de detalhes a ser fornecida no relatório do auditor independente, o auditor pode considerar os seguintes fatores:
      •	A natureza e a extensão dos procedimentos de auditoria executados para revisar a avaliação da administração e concluir que não existe incerteza relevante.
      •	O nível de subjetividade, complexidade e incerteza da estimativa envolvido na avaliação da administração.
A86. 	Para que os usuários pretendidos entendam a importância da descrição no contexto da auditoria das demonstrações contábeis como um todo, pode ser necessária cautela para que a linguagem usada na descrição do modo como o auditor analisou a avaliação da administração quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade:
      •	Relacione a descrição diretamente com as circunstâncias específicas da entidade, evitando linguagem genérica ou padronizada.
      •	Leve em consideração como os eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade são abordados na(s) divulgação(ões) relacionada(s) nas demonstrações contábeis.
      •	Não contenha ou implique opiniões discretas sobre elementos separados das demonstrações contábeis. 
      •	Quando aplicável, não obscureça a existência de incerteza relevante.
 A87. A natureza e a extensão das informações fornecidas pelo auditor devem ser equilibradas no contexto das responsabilidades das respectivas partes (ou seja, para o auditor fornecer informações úteis de maneira concisa e compreensível, sem ser indevidamente o fornecedor das informações originais sobre a entidade). Informações originais são todas as informações sobre a entidade que ainda não estão disponíveis publicamente (por exemplo, informações não incluídas nas demonstrações contábeis ou outras informações disponíveis na data do relatório do auditor, ou aquelas abordadas em outras comunicações verbais ou escritas pela administração ou pelos responsáveis pela governança, como no caso de anúncio preliminar de informações financeiras ou comunicações a investidores). Essas informações são de responsabilidade da administração e dos responsáveis pela governança da entidade. 
A88. 	É apropriado que o auditor procure evitar fornecer indevidamente informações originais sobre a entidade na descrição do modo como ele revisou a avaliação da administração da capacidade de continuidade operacional da entidade. A descrição do modo como o auditor revisou a avaliação da administração da capacidade de continuidade operacional da entidade geralmente não é, por si só, informação original sobre a entidade, pois descreve o assunto no contexto da auditoria. Contudo, o auditor pode considerar necessário incluir informações adicionais para explicar aspectos dos eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade para aumentar o entendimento dos usuários. Quando essas informações são consideradas necessárias pelo auditor, ele pode incentivar a administração ou os responsáveis pela governança a divulgar informações adicionais, em vez de o auditor fornecer informações originais no relatório do auditor. A administração ou os responsáveis pela governança podem decidir incluir divulgações novas ou aprimoradas nas demonstrações contábeis ou em outro lugar no relatório anual relacionadas com eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade, tendo em vista o fato de que o auditor comunicará o modo como elas foram tratadas no relatório do auditor.
A89. 	O Exemplo 2 do Apêndice desta Norma apresenta um relatório de auditor de uma entidade listada quando:
       •	o auditor obteve evidência de auditoria apropriada e suficiente sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional;
       •	o auditor concluiu que não existe incerteza relevante; e
       •	as demonstrações contábeis divulgam adequadamente os julgamentos significativos feitos pela administração ao concluir que não existe incerteza relevante relacionada com eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade.

Uso da base contábil de continuidade operacional é apropriado – Existe incerteza relevante 
(ver os itens 35 e 36)
A90. 	A identificação da incerteza relevante é um assunto importante para o entendimento dos usuários pretendidos das demonstrações contábeis. O uso de uma seção separada com um título que inclua referência ao fato de que existe incerteza relevante alerta os usuários para essa circunstância.

Uma divulgação adequada de incerteza relevante é feita nas demonstrações contábeis (ver o item 35)

A91. 	Os Exemplos 3 e 4 do Apêndice desta Norma apresentam relatórios do auditor independente de uma entidade que não uma entidade listada e de uma entidade listada, respectivamente, nos quais o auditor obteve evidência de auditoria apropriada e suficiente com relação à adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional, mas existe uma incerteza relevante e a divulgação é adequada nas demonstrações contábeis.

Uma divulgação adequada de incerteza relevante não é feita nas demonstrações contábeis (ver item 36)

A92. 	Os Exemplos 5 e 6 do Apêndice desta Norma apresentam relatórios do auditor independente de uma entidade listada e de uma entidade que não uma entidade listada, contendo opiniões com ressalva e adversa, respectivamente, nos quais o auditor obteve evidência de auditoria apropriada e suficiente com relação à adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional, mas a divulgação adequada de uma incerteza relevante não é feita nas demonstrações contábeis.


Considerações quando o auditor se abstém de expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis (ver o item 37)

A93. 	Em situações que envolvam múltiplas incertezas que sejam significativas para as demonstrações contábeis como um todo, o auditor pode considerar apropriado, em casos extremamente raros, expressar uma abstenção de opinião. O item 10 da NBC TA 705 fornece orientação sobre esse assunto.
A94. 	O item 37 proíbe a inclusão de seções separadas sobre “Continuidade operacional” ou “Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional” no relatório do auditor independente quando o auditor se abstém de emitir opinião sobre as demonstrações contábeis, a menos que o auditor seja de outra forma requerido por lei ou regulamento, pois isso seria inconsistente com a abstenção de opinião sobre as demonstrações contábeis como um todo e poderia sugerir que as demonstrações contábeis como um todo são mais confiáveis em relação a esses assuntos. Quando o auditor se abstém de emitir opinião, o item 19 da NBC TA 705 requer que o auditor declare na seção “Base para abstenção de opinião” do seu relatório que ele não pode concluir sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis e se existe incerteza relevante relacionada com eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. O fornecimento dessa declaração na seção “Base para abstenção de opinião” do relatório do auditor fornece informações úteis aos usuários que podem prevenir a confiança inapropriada nas demonstrações contábeis.

Uso inapropriado da base contábil de continuidade operacional (ver item 38)
A95. Se as demonstrações contábeis foram elaboradas usando a base contábil de continuidade operacional, mas, no julgamento profissional do auditor, o uso da base contábil da continuidade operacional, pela administração, na elaboração das demonstrações contábeis for inadequado, o requisito do item 38 para que o auditor expresse uma opinião adversa se aplica independentemente de as demonstrações contábeis incluírem ou não a divulgação da inadequação do uso, pela administração, da base de continuidade operacional. 
A96. 	Quando o uso da base contábil de continuidade operacional não for apropriado nas circunstâncias, a administração pode ter que, ou optar por, elaborar as demonstrações contábeis em outra base (por exemplo, base de liquidação). O auditor pode conseguir realizar a auditoria dessas demonstrações contábeis, desde que ele determine que a outra base contábil é aceitável nas circunstâncias. O auditor pode conseguir expressar uma opinião não modificada sobre essas demonstrações contábeis, desde que elas apresentem divulgação adequada sobre a base contábil usada para a sua elaboração, mas pode considerar apropriado ou necessário incluir um parágrafo de ênfase de acordo com a NBC TA 706 no seu relatório para chamar a atenção do usuário para essa base contábil alternativa e as razões para sua utilização.

Representações formais (ver os itens 39 e 40)
A97. 	O auditor pode considerar apropriado obter representações formais específicas, além daquelas requeridas pelos itens 39 e 40. Por exemplo, se o auditor obtiver confirmação por escrito, conforme descrito no item A63, de uma parte relacionada, incluindo o sócio-diretor da entidade, o auditor ainda pode solicitar representações formais da administração quanto à validade da confirmação por escrito.
Comunicação com os responsáveis pela governança (ver os itens 41 e 42)
A98. 	O item A49 da NBC TA 260 explica que a comunicação tempestiva durante toda a auditoria contribui para o alcance de um diálogo robusto e bidirecional entre os responsáveis pela governança e o auditor. O momento apropriado para as comunicações variará com as circunstâncias do trabalho, incluindo a importância e a natureza do assunto, e a ação que se espera que seja tomada pelos responsáveis pela governança.
Exemplo:
	Quando eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade tiverem sido identificados, a comunicação imediata com os responsáveis pela governança pode lhes dar uma oportunidade de fornecer esclarecimentos adicionais, quando necessário. Isso também permite que os responsáveis pela governança considerem se divulgações novas ou aprimoradas podem ser necessárias (por exemplo, em relação aos fatores mitigadores nos planos da administração para ações futuras que são importantes para superar os efeitos adversos dos eventos ou condições).
A99. 	O entendimento do auditor sobre como os responsáveis pela governança exercem a supervisão da avaliação da administração da capacidade de continuidade operacional da entidade, requerido pelo item 12(f), também pode fornecer uma base útil para promover uma comunicação bidirecional eficaz entre o auditor e os responsáveis pela governança.
A100. 	A comunicação com os responsáveis pela governança sobre a revisão do auditor da avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade oferece uma oportunidade para os responsáveis pela governança entenderem o trabalho do auditor que fundamenta a base para as conclusões do auditor e, quando aplicável, as implicações para o relatório do auditor independente. Exemplos de assuntos que o auditor pode comunicar aos responsáveis pela governança incluem:
      •	Os pontos de vista do auditor sobre a adequação das divulgações nas demonstrações contábeis em vista dos requisitos de reconhecimento, mensuração e apresentação da estrutura de relatório financeiro aplicável. 
      •	Se a administração aplicou habilidades ou conhecimentos especializados apropriados ou contratou especialistas apropriados ao fazer sua avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade. 
       •	Se o método usado pela administração para avaliar a capacidade de continuidade operacional da entidade é apropriado no contexto da natureza, das condições e das circunstâncias da entidade ou dos requisitos da estrutura de relatório financeiro aplicável.
      •	Os pontos de vista do auditor sobre a razoabilidade das premissas nas quais a avaliação da administração se baseia e o grau de subjetividade envolvido no desenvolvimento das premissas. 
      •	Se as premissas são consistentes com aquelas usadas para outras áreas das atividades de negócios da entidade e se a administração considerou premissas alternativas. 
      •	Indicadores de possível tendenciosidade da administração nos julgamentos e premissas usados em sua avaliação da capacidade de continuidade operacional da entidade. 
      •	Deficiências significativas de controle interno relacionadas com a avaliação da administração sobre a continuidade operacional (ver também os itens A30, A32 e A35).
A101. 	No caso de uma entidade que não seja uma entidade listada, além das declarações que devem ser incluídas no relatório do auditor independente, quando apropriado, o auditor também pode comunicar aos responsáveis pela governança assuntos adicionais, por exemplo, descrevendo o modo como o auditor revisou a avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade.
Comunicação a uma autoridade competente externa à entidade (ver o item 43)
A102. Quando o auditor considera a inclusão de uma seção separada sob o título “Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional” no relatório do auditor independente, ou a emissão de uma opinião modificada em relação a assuntos de continuidade operacional, ele pode ser requerido por lei, regulamento ou requisitos éticos relevantes a comunicar esses assuntos. A comunicação pode ser para uma autoridade reguladora, fiscalizadora, supervisora ou outra autoridade competente externa à entidade. Além disso, o auditor pode ser requerido por lei, regulamento ou requisitos éticos relevantes a considerar o momento dessa comunicação antes da emissão do relatório do auditor independente.
Exemplo:
	Em algumas jurisdições, existem exigências estatutárias que estabelecem procedimentos de alerta antecipado para o auditor comunicar para uma autoridade competente quando existe uma incerteza relevante, para permitir que uma autoridade competente externa à entidade investigue o assunto e tome ações. Os procedimentos de alerta antecipado podem incluir a comunicação a uma autoridade competente no momento em que o auditor identificou uma incerteza relevante relacionada com eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade.
A103. 	Lei, regulamento ou requisitos éticos relevantes podem não incluir requisitos para o auditor comunicar a uma autoridade competente externa à entidade, conforme descrito no item A102. No entanto, lei, regulamento ou requisitos éticos relevantes podem dar ao auditor o direito de comunicar o assunto a uma autoridade competente externa à entidade, a menos que a divulgação da informação seja impedida pelo dever de confidencialidade do auditor nos termos de lei, regulamento ou requisitos éticos relevantes. Nessas circunstâncias, o auditor também pode decidir discutir o assunto com os responsáveis pela governança.
Exemplos:
•	Ao auditar as demonstrações contábeis de uma instituição financeira, o auditor pode ter o direito, nos termos de lei ou regulamento, de discutir com uma autoridade competente quando existe incerteza relevante. 
•	Requisitos éticos relevantes podem requerer que o auditor considere se ações adicionais são necessárias no interesse público. Essas ações podem incluir a comunicação do assunto a uma autoridade competente externa à entidade, mesmo quando não houver requisito legal ou regulatório para fazê-lo.
A104. 	Fatores que o auditor pode considerar ao determinar se é apropriado comunicar o assunto a uma autoridade competente externa à entidade podem incluir:
      •	Quaisquer opiniões expressas pela autoridade reguladora, fiscalizadora, supervisora ou outra autoridade competente externa à entidade. 
      •	Se a comunicação do assunto seria de interesse público. 
      •	A adequação e tempestividade das ações da administração e, quando apropriado, dos responsáveis pela governança, para tratar ou mitigar a situação. 
A105. 	O reporte de assuntos relacionados à continuidade operacional a uma autoridade competente externa à entidade pode envolver considerações complexas e julgamentos profissionais. Nessas circunstâncias, o auditor pode considerar realizar consultas internas (por exemplo, dentro da firma ou de uma firma da rede) ou, de forma confidencial, com um regulador ou órgão profissional (a menos que isso seja proibido por lei ou regulamento ou que viole o dever de confidencialidade). O auditor pode também considerar a obtenção de assessoria jurídica para entender as suas opções e as implicações profissionais ou legais de se tomar qualquer curso de ação em particular.
Exemplos de relatório do auditor independente relacionados com a continuidade operacional
•	Exemplo 1: Relatório do auditor independente sobre demonstrações contábeis de entidade não listada contendo uma opinião não modificada quando o auditor tiver concluído que não existe incerteza relevante.
•	Exemplo 2: Relatório do auditor independente sobre demonstrações contábeis de entidade listada contendo uma opinião não modificada quando o auditor tiver concluído que não existe incerteza relevante, e a divulgação nas demonstrações contábeis sobre os julgamentos significativos feitos pela administração ao concluir que não existe incerteza relevante relacionada com eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade é adequada.
•	Exemplo 3: Relatório do auditor independente sobre demonstrações contábeis de entidade não listada contendo uma opinião não modificada quando o auditor tiver concluído que existe incerteza relevante e a divulgação nas demonstrações contábeis é adequada.
•	Exemplo 4: Relatório do auditor independente sobre demonstrações contábeis de entidade listada contendo uma opinião não modificada quando o auditor tiver concluído que existe incerteza relevante e a divulgação nas demonstrações contábeis é adequada. 
•	Exemplo 5: Relatório do auditor independente sobre demonstrações contábeis de entidade listada contendo uma opinião com ressalva quando o auditor tiver concluído que existe incerteza relevante e que as demonstrações contábeis apresentam distorções relevantes devido à divulgação inadequada.
•	Exemplo 6: Relatório do auditor independente sobre demonstrações contábeis de entidade não listada contendo uma opinião adversa quando o auditor tiver concluído que existe incerteza relevante e que as demonstrações contábeis omitem as divulgações requeridas relacionadas com incerteza relevante.
Exemplo 1 – 	Relatório do auditor independente sobre demonstrações contábeis de entidade não listada contendo uma opinião não modificada quando não existe incerteza relevante
Para fins deste exemplo de relatório do auditor independente, são consideradas as seguintes circunstâncias: 
       •	Auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis de entidade não listada usando a estrutura de apresentação adequada. A auditoria não é uma auditoria de grupo         (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica).
      •	As demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (estrutura para fins gerais).
      •	Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da responsabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na NBC TA 210. 
      •	O auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “limpa”) é adequada com base na evidência de auditoria obtida.
      •	Os requisitos éticos pertinentes que se aplicam à auditoria compõem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 
      •	Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que não existe incerteza relevante. 
      •	O auditor não precisa, e de outra forma não decidiu, comunicar os principais assuntos de auditoria, de acordo com a NBC TA 701. 
       •	O auditor obteve todas as outras informações antes da data do relatório do auditor independente e não identificou distorção relevante nessas outras informações.
      •	As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contábeis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1)
Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado]
Opinião
	Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC ( “companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 20X1 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
	Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia ABC em 31 de dezembro de 20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião
	Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), aplicáveis a auditorias de demonstrações contábeis no Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas, de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Continuidade operacional
Ausência de incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional (2)
	No contexto da auditoria das demonstrações contábeis como um todo, e na formação da opinião do auditor sobre essas demonstrações contábeis, concluímos que o uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis é apropriado. Com base na evidência de auditoria obtida, não identificamos incerteza relevante com relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da companhia. 
	Nossas conclusões estão fundamentadas na evidência de auditoria obtida até a data de nosso relatório e não são garantia quanto à capacidade de continuidade operacional da companhia.



	Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor 

	[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 do Apêndice 2 da NBC TA 720 – Responsabilidade do Auditor em Relação a Outras Informações].

	Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis (3)
	[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 e os parágrafos 34 e 39 da NBC TA 700].

	Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
	[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700].

	[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e data do relatório do auditor independente] 
	[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
	[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser pessoa jurídica)] 
	[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional que assina o relatório e sua categoria profissional de contador] 
	[Assinatura do auditor independente]  

      (1)	No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”.
      (2)	Esse subtítulo adicional pode ser útil para aprimorar o entendimento dos usuários pretendidos sobre a natureza dos assuntos tratados na seção “Continuidade operacional” do relatório do auditor.
      (3)	Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e “responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição.

Exemplo 2 – 	Relatório do auditor independente sobre demonstrações contábeis de entidade listada contendo uma opinião não modificada quando não existe incerteza relevante, e a divulgação nas demonstrações contábeis sobre os julgamentos significativos feitos pela administração ao concluir que não existe incerteza relevante é adequada
Para fins deste exemplo de relatório do auditor independente, são consideradas as seguintes circunstâncias: 
•	Auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis de entidade listada usando uma estrutura de apresentação adequada. A auditoria não é uma auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica).
•	As demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (estrutura para fins gerais).
•	Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da responsabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na NBC TA 210. 
•	O auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “limpa”) é adequada com base na evidência de auditoria obtida.
· Os requisitos éticos pertinentes que se aplicam à auditoria compõem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
•	Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que não existe incerteza relevante. 
•	A administração divulgou informações sobre os julgamentos significativos feitos ao concluir que não existe incerteza relevante relacionada com eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade e essas divulgações são adequadas.
•	O auditor optou por complementar as declarações requeridas de acordo com a NBC TA 570 fazendo referência às seções que descrevem as respectivas responsabilidades da administração e do auditor em relação à continuidade operacional. 
•	Os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo com a NBC TA 701.
•	O auditor obteve todas as outras informações antes da data do relatório do auditor e não identificou distorção relevante nessas outras informações.
•	 As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contábeis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis.









RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1)
Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado]
Opinião
	Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (“companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 20X1 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
	Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia ABC em 31 de dezembro de 20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião
	Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade aplicáveis a auditorias de demonstrações contábeis de entidades de interesse público no Brasil. Nós também cumprimos com as demais responsabilidades éticas, de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

	Continuidade operacional

	Ausência de incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional (2)

	No contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis, concluímos que o uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis é apropriado. 
	Chamamos a atenção para a Nota X às demonstrações contábeis, que descreve as incertezas enfrentadas pela companhia, os julgamentos significativos feitos pela administração ao avaliar a capacidade de continuidade operacional da entidade e o conjunto de ações mitigadoras utilizadas para endereçar esses efeitos sobre as atividades de negócios da companhia.

	[Descrição de como o auditor revisou a avaliação da administração quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570]. 
	Com base na evidência de auditoria obtida, não identificamos incerteza relevante relacionada com eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da companhia.
	Nossas conclusões estão fundamentadas na evidência de auditoria obtida até a data de nosso relatório e não são garantia quanto à capacidade de continuidade operacional da companhia. Nossas responsabilidades e as responsabilidades da administração relacionadas com continuidade operacional estão descritas nas seções relevantes deste relatório.

Principais assuntos de auditoria 
	Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Além dos julgamentos significativos feitos pela administração ao concluir que não existe incerteza relevante relacionada com eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade mencionados na seção “Continuidade operacional”, determinamos que os assuntos descritos abaixo são os principais assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso relatório.

	[Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria de acordo com a NBC TA 701].

	Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor 

	[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 do Apêndice 2 da NBC TA 720 – Responsabilidade do Auditor em Relação a Outras Informações].

	Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis (3)

	[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 e os parágrafos 34 e 39 da NBC TA 700].

	Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis

	[Apresentação de acordo com Exemplo 1 da NBC TA 700].
	[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e data do relatório do auditor independente] 
	[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
	[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser pessoa jurídica)] 
	[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional que assina o relatório e sua categoria profissional de contador] 
	[Assinatura do auditor independente] 

(1)	No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”.
(2)	Esse subtítulo adicional pode ser útil para aprimorar o entendimento dos usuários pretendidos sobre a natureza dos assuntos tratados na seção “Continuidade operacional” do relatório do auditor.
(3)	Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e “responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição.

Exemplo 3: Relatório do auditor independente sobre demonstrações contábeis de entidade não listada contendo uma opinião não modificada quando existe incerteza relevante e a divulgação nas demonstrações contábeis é adequada

Para fins deste exemplo de relatório do auditor independente, são consideradas as seguintes circunstâncias: 

•	Auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis de entidade não listada usando a estrutura de apresentação adequada. A auditoria não é uma auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica).
•	As demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (estrutura para fins gerais).
•	Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da responsabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na NBC TA 210. 
•	O auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “limpa”) é adequada com base na evidência de auditoria obtida.
•	 Os requisitos éticos pertinentes que se aplicam à auditoria compõem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
•	Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que existe incerteza relevante. A divulgação de incerteza relevante nas demonstrações contábeis é adequada.
•	O auditor não precisa, e de outra forma não decidiu, comunicar os principais assuntos de auditoria de acordo com a NBC TA 701. 
•	O auditor obteve todas as outras informações antes da data do relatório do auditor independente e não identificou qualquer distorção relevante nessas outras informações.
•	 As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contábeis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1)
Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado]
Opinião
	Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC ( “Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
	Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia ABC em 31 de dezembro de 20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião
	Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações contábeis no Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.


	Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional
	Chamamos a atenção para a Nota X às demonstrações contábeis, que indica que a companhia incorreu no prejuízo de R$ ZZZ mil durante o exercício findo em 31 de dezembro de 20X1 e, nessa data, o passivo circulante da companhia excedeu o total do ativo em R$ YYY mil. Conforme apresentado na Nota X, esses eventos ou condições, juntamente com outros assuntos descritos na Nota XX, indicam a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da companhia.

	Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto.

	No contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis, concluímos que o uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis é apropriado. 
	Nossas conclusões estão fundamentadas na evidência de auditoria obtida até a data de nosso relatório e não são garantia quanto à capacidade de continuidade operacional da companhia.

	Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor
	[Apresentação de relatório de acordo com os requisitos da NBC TA 720 – ver Exemplo 1 no Apêndice 2 da NBC TA 720.]

	Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis (2)

	[Apresentação de relatório de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700].

	Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis

	[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 e os parágrafos 34 e 39 da NBC TA 700]. 

	[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e data do relatório do auditor independente] 
	[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
	[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser pessoa jurídica)] 
	[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional que assina o relatório e sua categoria profissional de contador]
	[Assinatura do auditor independente] 

(1)	No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”.
(2)	Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e “responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição.

Exemplo 4: Relatório do auditor independente sobre demonstrações contábeis de entidade listada (1) contendo uma opinião não modificada quando existe incerteza relevante e a divulgação nas demonstrações contábeis é adequada

Para fins deste exemplo de relatório do auditor independente, são consideradas as seguintes circunstâncias: 
•	Auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis de entidade listada (1) usando uma estrutura de apresentação adequada. A auditoria não é uma auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica).
•	As demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (estrutura para fins gerais).
•	Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da responsabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na NBC TA 210. 
•	O auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “limpa”) é adequada com base na evidência de auditoria obtida.
•	Os requisitos éticos pertinentes que se aplicam à auditoria compõem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. Essas normas incluem os requisitos de independência aplicáveis a auditorias de demonstrações contábeis de entidades de interesse público. Eles também requerem que o auditor divulgue publicamente que os requisitos de independência aplicáveis a auditorias de demonstrações contábeis de entidades de interesse público foram aplicados.
•	Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que existe incerteza relevante. A divulgação de incerteza relevante nas demonstrações contábeis é adequada.
•	Os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo com a NBC TA 701.
•	O auditor obteve todas as outras informações antes da data do relatório do auditor e não identificou distorção relevante nessas outras informações.
•	 As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contábeis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis.
 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (2)
	Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado]
Opinião
	Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (a companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
	Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia ABC em 31 de dezembro de 20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião (3)
	Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações contábeis de entidades de interesse público no Brasil. Nós também cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
	Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional
	Chamamos a atenção para a Nota X das demonstrações contábeis, que indica que a companhia incorreu no prejuízo de R$ ZZZ mil durante o exercício findo em 31 de dezembro de 20X1 e, nessa data, o passivo circulante da companhia excedeu o total do ativo em R$ YYY mil.
	[Descrição do modo como o auditor revisou a avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570].

	Conforme apresentado na Nota X, esses eventos ou condições, juntamente com outros assuntos descritos na Nota X, indicam a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da companhia.
	Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto.
	No contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis, concluímos que o uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis é apropriado. 
	Nossas conclusões estão fundamentadas na evidência de auditoria obtida até a data de nosso relatório e não são garantia quanto à capacidade de continuidade operacional da companhia.
	Principais assuntos de auditoria
	Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Além do assunto descrito na seção “Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional”, determinamos que os assuntos descritos abaixo são os principais assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso relatório.

	[Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria de acordo com a NBC TA 701].

	Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor

	[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 do Apêndice 2 da NBC TA 720 – Responsabilidade do Auditor em Relação a Outras Informações].

	Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis (4)

	[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 e os parágrafos 34 e 39 da NBC TA 700].

	Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis

	[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
	[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e data do relatório do auditor independente]
	[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)]
	[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser pessoa jurídica)]
	[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional que assina o relatório e sua categoria profissional de contador] 
	[Assinatura do auditor independente]
(¹)	No Brasil, este exemplo é aplicável para entidades listadas e entidades classificadas como entidades de interesse público.
(²)	No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”.
(³)	Para entidades que não são de interesse público, e o relatório do auditor independente seja sobre demonstrações contábeis elaboradas de acordo com a estrutura de apresentação adequada, o texto desta seção pode ser adaptado para o seguinte formato:
	“Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações contábeis no Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.”
(4)	Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e “responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição.

Exemplo 5: Relatório do auditor independente sobre demonstrações contábeis de entidade listada (1) contendo uma opinião com ressalva quando existe incerteza relevante e as demonstrações contábeis apresentam distorções relevantes devido à divulgação inadequada

	Para fins deste exemplo de relatório do auditor independente, são consideradas as seguintes circunstâncias: 

•	Auditoria de um conjunto completo de demonstrações contábeis de entidade listada (1) usando uma estrutura de apresentação adequada. A auditoria não é uma auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica).
•	As demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (estrutura para fins gerais).
•	Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da responsabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na NBC TA 210. 
•	Os requisitos éticos pertinentes que se aplicam à auditoria compõem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. Essas normas incluem os requisitos de independência aplicáveis a auditorias de demonstrações contábeis de entidades de interesse público. Elas também requerem que o auditor divulgue publicamente que os requisitos de independência aplicáveis a auditorias de demonstrações contábeis de entidades de interesse público foram aplicados.
•	Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que existe incerteza relevante. A Nota Y das demonstrações contábeis discute a magnitude dos acordos de financiamento, o vencimento e o total dos acordos de financiamento; entretanto, as demonstrações contábeis não incluem uma discussão sobre o impacto ou a disponibilidade de refinanciamento nem caracterizam essa situação como incerteza relevante.
•	As demonstrações contábeis apresentam distorções relevantes devido à divulgação inadequada da incerteza relevante. Uma opinião com ressalva está sendo expressa porque o auditor concluiu que os efeitos nas demonstrações contábeis dessa divulgação inadequada são relevantes, mas não generalizados. 
•	Os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo com a NBC TA 701.
•	O auditor obteve todas as outras informações antes da data do relatório do auditor independente e o assunto que deu origem à opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis também afetam as outras informações. 
•	As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contábeis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (2)
 	Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado]
Opinião com ressalva
	Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (a companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
	Em nossa opinião, exceto pela divulgação incompleta das informações referidas na seção “Base para opinião com ressalva” do nosso relatório, as demonstrações contábeis apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas o Brasil.


Base para opinião com ressalva

	Conforme discutido na Nota Y, os acordos de financiamento da Companhia vencem em 19 de março de 20X2, com montantes a pagar nessa data. A companhia não conseguiu renegociar ou obter novo financiamento. Essa situação indica a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa quanto à capacidade continuidade operacional da companhia. As demonstrações contábeis não divulgam adequadamente esse assunto.
	Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações contábeis de entidades de interesse público no Brasil. Nós também cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. (3)
	Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional
	Conforme descrito na seção “Base para opinião com ressalva” do nosso relatório, existe incerteza relevante que não foi divulgada de forma adequada nas demonstrações contábeis.
	No contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis, concluímos que o uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis é apropriado. 
	Nossas conclusões estão fundamentadas na evidência de auditoria obtida até a data de nosso relatório e não são garantia quanto à capacidade de continuidade operacional da companhia.
	Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor
	[Apresentação de acordo com o Exemplo 6 do Apêndice 2 da NBC TA 720. O último parágrafo da seção “Outras informações”, no Exemplo 6, é customizado para descrever o assunto específico que deu origem à opinião com ressalva que também afeta as outras informações].
	Principais assuntos de auditoria
	Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Além do assunto descrito na seção “Base para opinião com ressalva” e na seção “Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional”, determinamos que os assuntos descritos abaixo são os principais assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso relatório. 

	[Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria de acordo com a NBC TA 701].

	Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis (4)

	[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 e os parágrafos 34 e 39 da NBC TA 700]

	Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis

	[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700].

	[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e data do relatório do auditor independente]
	[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)]
	[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser pessoa jurídica)]
	[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional que assina o relatório e sua categoria profissional de contador] 
	[Assinatura do auditor independente]
(¹)	No Brasil, este exemplo é aplicável para entidades listadas e entidades classificadas como entidades de interesse público.
(²)	No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”.
(³)	Para entidades que não são de interesse público, e o relatório do auditor independente seja sobre demonstrações contábeis elaboradas de acordo com a estrutura de apresentação adequada, o texto deste parágrafo pode ser adaptado para o seguinte formato:
	“Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações contábeis no Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva.”
(4)	Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e “responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição.

Exemplo 6: Relatório do auditor independente sobre demonstrações contábeis de entidade não listada contendo uma opinião adversa quando existe incerteza relevante e ela não é divulgada nas demonstrações contábeis

Para fins deste exemplo de relatório do auditor independente, são consideradas as seguintes circunstâncias: 
•	Auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis de entidade não listada usando uma estrutura de apresentação adequada. A auditoria não é uma auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica).
•	As demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (estrutura para fins gerais).
•	Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da responsabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na NBC TA 210. 
•	Os requisitos éticos pertinentes que se aplicam à auditoria compõem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
•	Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que existe incerteza relevante. As demonstrações contábeis omitem as divulgações exigidas relacionadas com incerteza relevante. Uma opinião adversa está sendo expressa porque os efeitos dessa omissão sobre as demonstrações contábeis são relevantes e generalizados. 
•	O auditor não precisa, e de outra forma não decidiu, comunicar os principais assuntos de auditoria de acordo com a NBC TA 701. 
•	O auditor obteve todas as outras informações antes da data do relatório do auditor independente e o assunto que deu origem à opinião adversa sobre as demonstrações contábeis também afeta as outras informações.
•	 As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contábeis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis.





RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1)
	Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado]

Opinião adversa
	Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (“companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
	Em nossa opinião, em decorrência da omissão das informações referidas na seção a seguir intitulada “Base para opinião adversa”, as demonstrações contábeis não apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião adversa
	Os acordos de financiamento da companhia expiraram e os montantes vencidos são devidos em 31 de dezembro de 20X1. A companhia não conseguiu renegociar ou obter novos financiamentos. Essa situação indica a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da companhia. As demonstrações contábeis não divulgam adequadamente esse assunto.

	Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações contábeis de entidades no Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião adversa.

	Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional

	Conforme descrito na seção “Base para opinião adversa” do nosso relatório, existe incerteza relevante que não foi divulgada nas demonstrações contábeis.
	No contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis, concluímos que o uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis é apropriado. 
	Nossas conclusões estão fundamentadas na evidência de auditoria obtida até a data do nosso relatório e não são garantia quanto à capacidade de continuidade operacional da companhia.

	Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor
	[Apresentação de acordo com o Exemplo 7 do Apêndice 2 da NBC TA 720. O último parágrafo da seção “Outras informações”, no Exemplo 7, é customizado para descrever o assunto específico que deu origem à opinião com ressalva que também afeta as outras informações].

	Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis (2)

	[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 e os parágrafos 34 e 39 da NBC TA 700].

	Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis

	[Apresentação de acordo com exemplo 1 da NBC TA 700].
	[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e data do relatório do auditor independente]
	[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)]
	[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser pessoa jurídica)]
	[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional que assina o relatório e sua categoria profissional de contador] 
	[Assinatura do auditor independente]
(¹)	No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”.
(²)	Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e “responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição.
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